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ACTOS DO PODSR LEO;SLATIVO:

Decreto n. 743, que autoriza o Poder Executivo a
abrir credito especial ao Ministerio da Ma-
riuba.

ACMOS DO PODER EEKOUTIVO:

Mensagens ao Senado Federal.
Daereto n. 3.863, que approva as Instruccães para

os exames de preparatorios nos Eatados.
Decreto n. 3.877, que crea urna brigada de ca-

vallaria de guardis nacionats na comarca de
Gr•to Nlogol, em Minas Geraes.

Decreto n. 3.879, creando uma brigada de ()aval-
iaria o ma.ia urna de infantaria na comarca de
Manhuassú, no Estado de Minas Geraes.

Decreto n. 3.880, que abre ao Ministerio cia Ma-
rinha o credito especial de que trata o . decreto
legislativo n. 743.

SECESTAR/At DE ESTADO:

Ministerio da Jusiiça e Negoelos Interiores —
Expediente do 27 do corrente, das Directo-
rias da Justiça, do Interior e da Contabilidade
— Policia do District° Federal.

Ministcrio da Fazenda — Titulo& de 27 do cor-
rente — Requerimentos despachados — Expe-
diente de 23 do corrente, da Directoria do
Expediente do Thesouro Federal — Recebedoria.

Ministerio da Marinha — Portarias de 23 do
corrente — Reperimentos despachados.

Ministerio da Guerra — Portaria de 27 do col-
eante — Requerimentos despachados.

Minieterio da Industria, Viação e Obras Pai)* icas
— Expe Rente de 23 do corrente -- Requeri-
mentos despachados, da Directoria Geral de
Contabilidade — Portarias e expediente de 28 do
correm te e requerimentos despachados, da Dire-
ctoria Geral da Industrio. — Requerimento des-
pachado, da Dirctor ia Geral de Obras e Viação
— Dieectoria Geral dos Correios.

SecçXo Ja p im/Leu — SSiãO da Camara Criminal
da Córte de Appellação.

RENDAS Puzmwas—Iteudimento da Alfandega
Rio de Janeiro, da Recebedoria e da Rece-
bedoria do Estado de Minas Geraes na Capital
Federal.

NorICIActio.
E 5á tErs Avzsos.
PARTE Come:amai-

ÁCTOS PO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 742—mi 27 DE DEZEMBRO DE 1900

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio
da Fazenda o credito de 1 699;730 ,3370, papel,
e 28: 517$134, ouro, para pagamento de dividas
de exercicioe findos

O presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sanceion., a saguinte resolução

• Art. 1. 0 Fica o P , der Executivo autori-
zado a abrir ao Ministerio da Fazenda o cre-
dito de 1.699:73076, pa,p31, e 28:547$434,
ouro, para pagamento de dividas de exer-
cicies findos, de accordo com o que, pre-

ceitua, o § 20 do art. 31 da lei n. 490, de 16
de dezembro de 1897, e relativas ao seguintes
Ministorios

Marinha —inclu-
sive a inipir-
t a, nc ia	 do
80:644$172 para
pagamento a
João Antonio
R Jdrigues, re-
la,tiva, ao exer-
cicio (h3 1897,
de aeeordo com
o aviso do Mi-
nisto rio da Ma-
rinha n. 1.438,
de 3 de agosto
de 1833 	  22:527$359 1.094:051$127

Industria, Viação
e Obras Publi-
blicas 6.020$075

Guerra — inclusivo a impor-
tancia de 4:032$, para paga-
mento a F. P. Pastos, pelo
fornecimento do madeiras á
Intendencia da Guerra, no
exercicio do 1803

Fazenda 	
Justiça 	
Exterior 	

Art.. 2.° Para execução desta lei fica o
Poder Executivo autorizado a fazer as ope-
rações de credito que fore:n necessarisa.

Art. 3.° Revogam-se tis disposições em
contrario.

Capital Federal, 27 da dezembro de 1900,
120 da Repablica.

M. FERRAZ DE • CAMPOS SALLES.

Joaquim Murtinho.

DECRETO N. 743—DE27 DE DEZEMBRO DE 1900
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio

da Marinha o credito eipeiial de 407 778$,
ouro, e 330:0003, papel, para occorrer ao paga-
mento da ultima prestação do encouraçado
eFloriano», ao de outras eacommendas, e ao das
obras feitas no cruzador eTrajano», bem assim
a despender até a impartancia de 2,000 0003,
para concerto dos navios da esquadra •
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil :
Faço sabor que o Congresso Na,cional de-

cretou e eu sancciono a seguin ;e resolução
Art. 1. 0 Fica o Poder Executivo autori-

zado a abrir ao Ministerio da Marinha o cre-
dito especial de 497:778$, ouro, e 350:000$.
papel, para °acorrer ao pagamento á Com-
pagnie Forges et Chantiers de la Mediterrande,
da ultima prestação pela construcção do cou-
raçado Floriano, já entregue ao Governo ; de
outras °impune:idas cio arl;illia' ia, torpedos;
munições e outros artigos belliros atitori-
zados em diversas época,s e das obras do cru-
tador Trajano, entraetada 3 em 1893 e feitas
pela casa Lago & Irmãos desta cidade.

Art. 2.° Fica o Poder Executivo igual-
mente autoriz ido a despeader da qua itia
que tem de reeb:,r do Banco da Republica,
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em paga,moato de sua divida, até a impor-
tancia de 2.000:000$, para concerto dos na-
vios da esquadra.

Art. 3.° Para execução desta lei, fica o
Poder Executivo autorizado a fazer as ne-
cessarias operações de credito.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em9
contrario.

Capital Federal, 27 de dezembro do 1900,
120 da Republica.

M. 'FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

Josd Pinto da Luz.

LCTOS DO PODER EXECUTIVO
MENSAGENS

Sr. Presidente do Senado Federal — Ha-
vendo sanccionado a resolução do Congresso
Nacional, constante do decreto ri. 743, desta
dat t. que autoriza o Podar Executivo a abrir
ao Ministerio da ,Marinha o credito especial
de 497:778$, ouro, e 350:00* papel, para
°ocorrer ao pagamento da ultima prestação
do encouraçado Floriano, ao de outras en-
commenda,s, e ao das obras feitas no cruza-
dor Trajano, bem assim a despender at a
importanda de 2.000:000$, p tr.', concertos
dos navios da esquadra, cumpro o dever de
vos restituir dons dos autographos que acom-
panharam vossa mensagem n. 80, do 22 do
corrente.

Capital Feleral, 27 de dezembro de 1900.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Ministerio da Fazenda—N. 11—Capital Fe-
deral, 28 do dezembro de 1930.

Sr. 1 0 Secretario do Senado Federal—Tenho
a honra de tranamiCir-vos,para os fins conve-
nientes, as inclusas Mensagens do Sr. Presi-
dente da Republica. concernentes ao decreto
de Congresso Nacional que orça a Receita.
Geral da Republica para o exercicio de 1901
e dá outras providencias, o ao que autoriza, o
Poder Executivo a abrir ao Ministario da
Fazenda o credito de 1.699:73(4376, papel, o
2$:517$434, ouro, para pagamento de divi-
das de exercidos findos.

Sande o fraternidade.— Joaquim Aturtinho„

Sr. Preside,nte do Sanado Federal—lla,ve-
do sanceionado o deereto do Congresso Na-
cional que orça a Receita Geral da Republica
para o exercicio de 1931 e dá, outras provi-
dencias, cabe-me restituir-vos deus dos
autographos que acompanharam a vossa
Mensagem n. 91, de 24 corrente.

Capital Federal, 26 de dezembro do 1900
120 da Republica.

al. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

Ouro	 Papel
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Sr. Presidente do Senado Federal - Ha-
vendo saneciona.do a resolução do Congresso
Nacional que autoriza o Pader Executivo a
abrir ao Ministario da Fazenda o credito de
1.699:730376, papel, e 28:547$434, ouro, para
occorror ao pagamento de dividas de ex-
ereicios findos, tenho a honra de restituir-
vos deus dos autographos que acompanharam
a vossa mensagem n. 87, de 24 do corrente

Capital Federal, 27 de dezembro de 1900,
120 da liepublica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

DECRETO N,3.863--DE 15 DE DEZEMBRO DE 1900

Approsa as instrueções para os exames geraes de
preparatorios nos Estados

O Presidente da Republica dos Estados
-Unidos do Brazil:

Resolve approvar, para os exames gemes
do prepa.ratorios nos Estados, as Instru-
ações que a este acompanham.

Capital Federal, 15 de dezembro de 1900,
12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio Pess6a •

INS. I.RUCÇõES À QUE SE REFERE 0 DECRETO
N. 3.863, DESTA DATA, PARA OS EXAMES
GERAES DE PREPARATORIOS NOS ESTADOS

Art. 1. 0 Haverá exames geraes de prepa-
ratorios nos Estados que possuírem institutos
ofliciaes de ensino seeundario, correndo as
despesas por conta dos respactivos governos.
Estes exames, validos para a matricula nos
cursos de ensino superior, na conformidade
do decreto n. 1.389, do 21 de fevereiro de
1891, se farão do aceordo com os program-
mas do Gyinnasio Nacional e com as presen-
tes Instrucções.

Paragrapho unica. Nos demais Estados ou
cidades em que só houver instituto Federal
do ensino superior sambem poderão offe-
etuar-s3 taes exames, ajuizo dos respectivos
governos e mediante previa autorização do
Governo Federal.

Art. 2.° Os exames se effectuarã,o na
época normal do instituto official de ensino
secundario de cada Estado.

§ 1. 0 Na hy-pothese do pa,ragrapho unia°
do art. 1 0 , 03 exames começarão no primeiro
dia util de janeiro.

§ 2.° H tvorá excepcionalmente outra épo-
ca em merço, si o Governo da União julgar
conveniente e o do Estado a isto annuir.

Art. 3. 0 Os exames serão fiscalizados por
um commissario nomeado pelo Governo Fe-
deral.

O c mmissario fiscal, além de tomar parta
na arguição e julgamento, terá e mnpetencia,
no caso de appravação indevida, para suspen-
das. o 3 effeitos do jidgarnento das provas e,
fiados os trabalhos, exporá, ao Governo Fe-
daral tola as uccurrancias em relatorio
eircumstanciado, a que acompanharão as
'provas ceai ptas.

Art. 4.° No poriodo de 15 a 30 dias, antes
do praza marcado para o começo dos esca-
mas, deverá ser aberta e annuncia,da a in-
seri lição.

§ 1." A' diractortia do instituto serão apre-
sentados os raqtrorimentos para a inscripção
dos candidatos estranhos ao estabelecimento.
Os raqueritnentos serão feitos paos proprios
candidatas, que is acompailliarão de artes-
tad d.; identidade de passoa, passado por
seu pae ou tutor, ou por pessoa conhecida
que confirme as allegações pessoaes dos re•

querentes. Poderá tamb3m passar esto at-
testado o director do estabolocimento, onde
os requareates houverem estudado.

§ 2.° OS requerimentos para a inscripção
dos exames de que trata o art. 10, para-
grapho unieo, serão apresentados ao eommis-
saldo fiscal e instruidos com os documentos
mencionados neste ardgo.

§ 3.° Bastará que apresento um só do-
cumento deste genero o candidato que re-
querer inseripção em mais de uma mataria.

§ 4.° Pela inscripção em cada mataria será
paga a taxa de 5$590 em estampilhas.

§ 5.° Encerrada a inseripção, sob nenhum
pretexto será quem quer que seja admittido

olha, sendo publicada na folha official a
relação geral dos candidatos em ordem al-
phabetica, numerada, com a declaração das
disciplinas em que cada um estiver inseripto.

Art. 5. 0 As mesa examinadoras serão or-
ganizadas pela directoria do instituto esta-
dual e compor-se-hão do respectivo pessoal
docente.

Si for insuficiente o pessoal do instituto,
convidará o commissario federal professores
estranhos de notoria compatencia.

No caso do paragrapho unico do art. 1°,
o cornmissario convidará para formar as
mesas professores do instituto de ensino su-
perior ou pessoas hioneas.

Art. 6° Haverá mesas examinadoras para
as seguintes disciplina: portuguez, francas,
inglez, allemão,latitn, arithmetica e algebra,
geometria e trigonometria., geographia, es-
pecialmente do Brazil, historia universal,
especialmente do Brasil, physica e chimica, e
historia natural.

§ 1. 0 Para cada disciplina será organizada
uma só commissão.

§ 2.° A approvação em portuguez será
condição indispensavel para que o candidato
presta exame oral de qualquer outra disci-
plina; o candidato ao exame oral de geome-
tria e trigonometria deverá ter approvaçãa
em arithmetica e algebra ; ao de physica e
chimica, approvação em mathematica elo-
montar ; ao de historia natural, approvação
cai physica o ehimica ; ao de historia, appro
vação em gaographia.

§ 3.° A reprovação em uma disciplina an-
nulla a prova eseripta de qualquer outra que
della dependa.

Art. 7.° Os exames começarão ás horas des-
ignadas polo eommissario fiscal dos institu-
tos onde se effectuarem, abrangendo sempre
que for possivel o tempo do expediente ordi-
nario. Vinte minutos depois da hora mareada,
si não estiveram presentes os tres membros
da commissão, será o trabalho adiado para
outro dia.

Art. 8.° Para a prova escripta do cada
mataria serão chamados simultaneamente
pela folha oficial todos os candidatos
inseriptos para a mesma materia ; os que
faltarem poderão ser chamados ainda uma
vez, si o requererem e apresentarem ao com-
missario justificação cabal da falta antas de
terminarem as provas escriptas das difforen-
tos disciplinas.

Art. 9•0 Constituida a turma, o primeiro
candidato tirará uni ponto da urna para a
prova escripta, que será feita a portas fe-
chadas, dentro do duas aors , e e em papel
rubricado pelos membros da cominissão,saado
em absoluto vedada a pr,!sen.;a da pessoas
estranhas ao acto dentre ou nas iminedi ições
da sala eia que alia, se realizar.

§ 1.0 A prova-- escripta dc portuguez
constará de um trabalho de reda,caão, for-
necidos os elementos por um dos membros
da commissão, sobre assumpto ineluido em
uma mesma dezena dc paginas de um dos

tle
livros indicados no art. 21, sorteando-s
successivamente o autor, a centena e a (1°-
zona.

§ 2.° A prova escripta de francez, inglez,
allemão ou latim constará de tradueçao de
um trecho de presa corrente, com auxilio
de diecionario farnecido pela mesa, não
devendo exceder de 30 linhas o trecho esco-
lhido para as linguas vivas e de 15 o
escolhido para o latim. O autor será sor-
teado, depois será sorteada a centena, em
seguida a dezena e, finalmente, a pagina na
qual terá de ser escolhido o trecho.
§ 3.° A prova eseripta de arithmetica e

algobra ou de geometria e trigonometria
comprehenderá a resolução de quatro ques-
tões sobre ponto sorteado dentre 10 for-
mulados diariamente e que, abrangendo as
duas disciplinas respectivas,mais se prestem
ao destino pratico da prova.
• § 4.° As provas escriptas das demais dis-
ciplinas constarão de pequena dissertação
sobre uma parte do ponto sorteado dentre
10 formulados na oecasião, e de respostas
concisas a quatro perguntas feitas com
clareza sobra o que houver de mais geral
e corrente no assumpto das outras partes do
ponto.

§ 5.° Os examinadores se obrigarão a
assistir, como o presidente, ao sorteio para
a prova escripta, o a inspeccionar conectiva
e ininterrompidamenta o respectivo desem-
penho.

§ 6.° As provas escriptas de cada turma,
com as respectivas tabellas dos pontos orga-
nizados, ficarão archivadas na secretaria,
em involucro lacrado e rubricado pelos
membros da commissão, até o dia das pro-
vas oraes correspondentes. Nesse dia serão
alias julgadas, lançando cada examinador
por escripto a sua nota á margem da prova:
optima, boa, soffrivel ou má.

Art. 10. Terminadas as provas escriptas
começarão as provas oraes, para as quaos
serão chamados diariamente 12 candidatos,
e compor-se-ha a turma de examinandos do
dia,6 a 10 dos primeiros que comparecerem.
Os que faltarem poderão ser chamados ainda
uma vez, si o requererem e si apresentarem
ao commissario fiscal justificação cabal da
falta.

§ 1.0 As provas de portuguez constarão de
leitura expressiva de um trecho sorteado do
prosador ou poeta, resumo do sou contoudo a
livro fechado, ei,xplicação de termos o ana-
lyse, sorteandoe, para cada turma de ex-
aminando, o autor, e, para cada exami-
nando, a centena, a dezena e a pagina.

§ 2.0 Semelhantemente se procederá para
.as provas oraes de francez, ingloz, allemão
ou latim, que comprehenderã.o leitura, tra-
ducção sem diccionario, e analyso, sendo fa-
cultativo ao examinando de latim sor ar-
guido em metrificação.

§ 3.° As provas oraos das demais disci-
plinas constarão do arguição sobre a mataria
do ponto sorteado dentre 12 formulados di-
ariamente, cada um dos gumes deverá abran-
ger as diversas partas da disciplina.

§ 4.° A prova oral durará 10 minutos
para cada examinador, podendo o presidente
tambarn arguir em seguida, quando julgar
neeessario.

§ 5.° Para o examinando de maioria do
notas más em prova escripta o tempo de ar-
guição será mais longo, atim do ser o candi-
dato arguido em varies pontos da disciplina,
além do ponto sorteado.

§ 6." Do mesmo modo se procederá com o
candidato que. tendo obtido pelo menos
maioria de notas boas na prova escripta,não
tiver satisfeito as arguiçõas no ponto sor-
teado, a juizo de qualquer dos membros da
co

g 7.° Cada candidato tara, para reflectir
sobre o ponto o tampo que durar a prova do
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Dézenabro 1-900 'Não*,
seu antecessor, cabendo ao primeiro candi-
dato 20 minutos.

§ 8.° Nessa prova os membros da commis-
são terão escrupuloso cuidado de animar e
amparar o examinando, do modo que Ele
evitem as perturbações provias do acto,
afiei do poderem julgar com firmeza do que
sabe o estudante.

Art. 11. Durante a prova oral, que será
publica, os examinadores sentar-se-hão de-
fronte dos examinadores e á conveniente dis-
tancia dos assistentes.

Ao presidente da commissão compete provi-
denciar, afim de que se mantenha o respeito
devido ao acto ; poderá mandar sahir da sala
os que perturbarem o socego necessario ao
bom andamento e á gravidade dos trabalhos,
e, ouvido o commissario o com approvação
deste, suspender o acto e transferir os exames
para outro dia, caso não obtenha com suas
advertencia,s o precauções o devido silencio.

Art. 12. A' prova oral de cada turma
seguir-se-ha o jul:e_• mento em sala reservada.
Na acta que se lavrar e que será assignada
por todos os membros da mesa se declarará
si o estudante ' exaLdnado foi reprovado,
approvado simplesmente, approvado plena-
mente ou approvado com distincção.

§ 1.° Será approvado simplesmente aquelle
que, tenda maioria do notas más na prova
escripta, alcançar tres notas, pelo menos,
boas em prova oral, ou aquelle que, tendo
maioria do notas favora,vois na -,escripta„
obtiver tamboril maioria de notas faVoraveis
na oral.

§ 2.° Será approvado plenamente aquelle
que obtiver maioria do notas boas em ambas
as provas sem uma nota má.

§ 3.° Será approVa,do com distincção aquelle
que obtiver maioria do notas optimas, sendo
boas as restantes.

§ 4• 0 Será reprovado aquelle que não
lograr collocação em qualquer das hypothe-
ses anteriores.

Art. 13, A acta do julgamento será em
acto continuo entregue, com as provas °seri-
ptas e as ta,bellas de pontos do dia, ao com-
missario fiscal.

Art. 14. A falta do comparecimento de
qualquer dos membros da mesa durante tres
dias soguidos;ou a falta de cumprimento das
presentes disposições rogulamentares, por
parte de um dos examinadores ou dos presi-
dentes das commissões importará a sua
dostituição.

Art. 15. O examinando, que se retirar da
prova escripta ou da prova oral antes de
terminada, qualquer que soja o motivo que
allogue, perderá o direito ao exame.

Art. 16. E' vedado aos examinados traze-
rem comsigo quascquer livros, cadernos ou
apontamentos, o terem communicação entre
si ou pom as pessoas presentes, durante os
trabalhos ila,s provas; O, si precisarem sahir
da sala dos exames, deverão obter alcança do
presidente da commissã,o, o qual, no caso do
terem elles de voltar, os fará acompanhar e
vigiar por pessoa de sua confiança.

Art. 17. Os candidatos, duo forem encon
trados com livros, apontamentos ou quaes-
quer notas particulares, serãe excluidos, do
exame b considerados como reprovados. Na
mesma disposição incorrerão os que não se
portarem com o devido respeito o attenção:

Art. 18. A pessoa em nome de quem e
com cujo eonhecirnento alguma outra tiver
feito exame perderá este e todos os mais
que houver prestado e ficará privada pelo
tempo de dons annos de matricular-se ou
fazer exame em qualquer estabelecimento
de instrucção superior. Na mesma pena in-
correrá o individuo que prestar exame por
outro.
• Art. 19. Si algum candidato, depois do

-_ examinado e approvado, proceder irregular-
mente dentro da sala dos exames, no edificio
em que se effectuarem estes, ou em suas
immodiações, ou si faltar ao respeito acia

funccionarios encarregados da direcção e
trabalhos dos exames, ou por qualquer
farma se portar menos dignamente, veri-
ficado e apreciado o facto polo commissario,
será por ordem deste demorada pelo tempo
que julgar conveniente, até o prazo de seis
meses, a entrega da certidão da approvação,
e, caso esta já tenha sido entregue, o mesmo
commissa,rio officiará aos directores dos di-
versos cursos superiores, declarando a nulli-
dado della até a expiração do prazo fixado.
como pena ao candidato. Desta decisão ha-
verá recurso para o Ministro do Interior.

Art. 20. O commissario é competente para
resolver provisoriamente as duvidas que lhei
forem propostas pelos presidentes das cora-
missões e para supprir qualquer omissão
sobre as disposições complementares e con-
cernentes á ordem, processo o escripturação,
dos exames, dando logo _parte ao Governo,
para decisão definitiva.

Art. 21. Para os exames serão adoptados
os seguintes livros :

Para portuguez — Anthologia Nacional do
Fausto Barreto e Carlos de Laet ; Sabota
Nacional de Caldas Aulote ( l a e 3° partes).

Para francas — Lectures choisies de Clia-
teaubriand de Réné Non:et e Selecta Fran-
cesa de Roquette, revista por Mareou. •

Para ingloz	 Graduated de J. Iiewitt o

Selecta Inglesa. do Dr. Guilherme Rebello.
Para allernão — Deu tsches Lesebuch von

Dr. Paldamus e Deutsches Lesobuch von H.
Gabriel von Tuppian.

Para latim—Cicero, Orationos; Tito Livio.
Res Memorabiles, Iloracio, Odes ; Virgílio,
Eneida.

Art. 22. As certidões do exame serão pas-
sadas, mediante o sello federal de 300 réds,
pela Directoria do Instituto Estadoal o sub-
scriptas polo - conirnissa,rio fiscal, com a
assignatura deste reconhecida por ta,bellião.

Art. 23. As certidões dos exames de pre-
paradorios,a que se refere o art. l a, parara-
pho unico, serão passadas pelo presidente da
mesa, com as formalidades exigidas no ar-
tigo antecedente.

Art. 24. Findo os exames deverão sor re-
mottida,s ao Ministerio da Justiça e Negocios
interiores as relações nominaes dos estudan-
tes approvados, afim do serem publicadas no
Diario Official. As relações serão assignadas
polo commissa,rio fiscal.	 .•

Art. 25. O Governo Federal se reserva a
faculdade do retirar aos institutos, a quo
alinde o art. 1 0 , primeira parto destas III.'
strucções, a prerogativa do se proceder alii
a exames goram de preparatorios, quando
essa providencia for aconselhada :pelas con-
veniencias do ensino.

Art. 26. As presentes Instrucções serão
observadas nos exames que se effactuarom,
nos Estados, de março proximo vindouro em.
diante.

Capital Federal, em 15 de dezembro 'de
1900.—Epitacio Pessda.

DECRETO N.3,879---:DE 22 DE DEZEMBRO DE 1900

Crea uma brigada do cavallaria e mais uma de
infantaria de guardas naeionaes na -comarca de
Manhuassú, no Estado de Minas Geraes

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Urazil, para execução do decreto
n. 431, do 14 de dezembro do 1896, decreta:

Artigo unico. Ficam areadas na guarda
nacional da comarca do Manhuassii, no Es-
tado de Minas Geraes, uma brigada de ca-
valla,ria e mais uma, do infantaria, esta
com a designação de 131 a, que se consti-
tuirá, de tios • batalhões do serviço activo
ns. 391°, 392° e 393°, e um do da reserva
sob n. 131, e aquella, com a de 574, que
se constituirá de dous regimentos 'es. 113° O
114, os quaes se organizarão com: os guardas
qualificados nos districtos da referida co-
marca; revogadas as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 22 de dezembro de 1900,
12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. .

Epitacio Pess3a.

DECRETO N. 3.880-DE 27 DE DEZEMBRO DE 1900

Abre ao Ministerio da Marinha o credito especial
de 497:778$, ouro, e 350:000$, papel, para oc-
correr ao pagamento da ultima prestação do
encouraçado tFlorianow, ao de outras cncom- t
mondas, e ao das obras "feitas no cruzador
sTrajano»	 •

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Bra,zil:	 • •.	 •	 •	 .•	 •

Usando, da autorização concedida pelo de-
creto legislativo n. 743, desta data, resolves •
abrir'ao Ministeria da Marinha o, credite es-
pecial de 497:778S, , ouro,. e 350:000$, papel,
para °ocorrer ao pagamento á Goinpagnie
Forges et Chantiers • de la Mediterrande,
ultima prestação pela contrucção do encou-
raçado_Floriano,já entregue ao Governo ; de
outras ,encommendas de artilharia,,torpe-
dos,- munições e outros artigos bellicos auto-.
riza,dos 'em diversas' épocas,. e -das obras do
cruzador Trajam cOntractadas em 1898' e
feitas pela casa Lago & Irmãos desta' cidade

Capital Federal, 27 de cle'zembro de 1900,
12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

'José Pinto' da Lus.
nnnn•••••••1,

SECRETARIAS DE ESTADO

oliiiistorio da Justiça e Negocios
Interiores •

Expediente de 87 de dezembro de.1900

DIRECTORIA DO INTERIOR..

Accusou•Se o recebimento do oficio do
provedor da Santa Casa de Misericordia da,
cidade de Santos, Estado de S.' Paulo, do •18
do corrente mez; e agradeceu-se a remessa
de um exemplar impresso 'do relatorie do
anno compromissal de 1899 a 1900, apresen-
tado aquella instituição em 'reunião geral
de go de -junho ultimo. ,

—Communicou-se . ao Dr. Luiz Alves dá
Silva Carvalho que resolveu este Ministerio
declarar sem offeito a exoneração, que, em
12 do novembro ultimo, lhe foi concedida,
do cargo de commissario fiscal do exames
geram de preparatorios no Estado de Matto
Grosso.

—Foram concedidos ao conservador do ga-
bineto do desenho da Escola Polytechnica do
Rio de Janeiro, capitão Casario José Alexan-
drino dos Santos; tres meses do licença, com
o vencimento que lhe competir na ferina da
lei, para tratar de Sua saude.

DECRETO N.3.877—DE 22 DE: DEZEMBRO DE 1909
Crea uma brigada de cavallarla "de ' guardas na-

cionaes na comarca de Grão Mogol, no Estada
do Minas Geraes

O Presidente da Republica, dos Estados.
Unidos do Brasil, para execução do decreto
n. 431, de 14 do dezembro do 1896, decreta:

Artigo unia°. Fica ecoada na guarda na-
cional da comarca de Grão Mogol, no Estado
de Minas Gentes, unia brigada do cavallaria,
com a de3ignação de 56°

' 
que se constituirá

do deus regimentos as. 111° e 112 , , os quaes
se organizarão com os guardas qualificados
nos districtos da referida comarca ; revo-
gadas as disposições em contrarib.

Capital Federal, 22 - do dezembro do 1900,
120 da Republica.	 • -

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES .
Epitacio Pessoa.
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Requerimentos despachados
Dr. Augusto Carlos Vai de Oliveira, pe-

dindo gratificação addicional.— Prove o re-
querente que o cargo de delegado de policia
da capital de Pernambuco, ao tempo era
que o "exerceu, não dava jils a nenhuma
vantagem pecuniaria.

Dr. Carlos Leoncio de Carvalho, pedindo
jubilação no legar de lente catheilratico da
Faculdade de Direito de S. Paulo.—Submet-
ta-se o requerente á inspecção do saude.

José Julio Virgilio de Souza, pedindo ser
a,dmittido a exame de madureza no Estado
da Pa,rahyba do Norte.— Requeira ao di-
rector do lyceu do mesmo Estado.

Charles William Lake, pedindo naturali-
zação.—Junte certidão de idade ou do-
cumento que a suppra e selle o documento
com que, instruiu a petição.

DIRECTORIA rça JUSTIÇA

Concederam-se:
Ao bacharel Elviro Carrilho da Fonseca e

Silvá, tres mezes de licença, com ordenado,
para tratar de sua saude, nos termos do
art. 33 § .1 c• n. 2 e § 20 do decreto n. 2.464,
de 17 de fevereiro de 1897;

Ao soldado da brigada policial desta Capi-
tal Felicia,no João Claudio da Silva, de ac-
cordo com a inspeçção de sande a que foi
sularnettido, 60 dias de licença, com os ven-
cimentos a que tiver direito, nos termos do
art. 35 do regulamento anaexo ao decreto
n. 1.236 A, de 10 de fevereiro de 1893.—
Enviou-se a portaria ao cornmandante da
brigada policial.

—Foi prorogada por um 'acne a licença
em Cujo goso se acha, para tratar de nego-
Cios de seu interesse fora do Estado, o coro-
nel conamandante da 22e- brigada de infanta-
ria da guarda nacional da comarca do Carmo,
no Estado do Rio de Janeiro, Antonió de
Avelar Lengruber.

—Rernetteram-se:
Ao Ministerio da Fazenda, em resposta ao

aviso n. 83, de 18 do corronte, cópia do te-
legramma em que o procurador da Repu-
blica na socçao do Pará informa quaes
as razões por que requereu penhora e não
sequestro nos bens do thesoureiro da Dele-
gacia Fiscal João Gomes da Rocha ;

Ao coronel conamandante superior interino
da guarda nacional desta Capital, para os
fins convenientes o devidamente aposúlladas,
as patentes dos officiaes José Ernesto Gaul-
lier e Estanisláo Augusto de Figueiredo e
Mello.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos

De 7:742$844, de fornecimentos á Colonia
de Alienados na ilha do Governador;

De 124600, de fornecimentos á arte de
Appellação

De 64500, do fornecimentos á Repartição
de	 ;

Do 3:895$197, de fornecimentos á mesma
repartição •

De 1:600i, do gratificação aos monitores
do Instituto Nacional de Musica, por ser-
viços prestados durante o corrente anno es-
colar

De 3:550$, do ajudas do custo a senadores
e deputados

De 100$, do gratificação ao Dr. Wencesláo
Alves de Oliveira Boll°, designado para
dirigir turmas de alumnos da Escola Poly-
technica em exercidos praticos.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL -

Foi, por acto da 28 do corrente, nomeado
inspector seccional da 5 a circumscripçao ur-
bana o cidadão José Luiz da Motta.

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 27 do corrente
Foram nomeados agentes fiscaes dos im-

postos de consumo : Francisco do Paula Al-
meida, na 2a circumscripção do Estado
de Minas Gemes ; o tenente-coronel Juven-
cio Alves Nunes na 4s do Estado do Rio
Grande do Sul.

— Foram exonerados do logar de agente
fiscal dos impostos do consumo ; José
Agostinho de Almeida, da 2a circumscri-
pçac do Estado de Minas Geraos '• Julio
Augusto Wildt, 	 4' do Rio Grande do Sul.

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro :
Habilitação de D. Galdina. Maria da Costa

Falcão, viuva cio teanite do exercito Maa•
noel Benedicto de Almeida Falcão, para per-
cepção de meio-soldo e montepio. — Da ac-
cordo com QS pareceres, passem-se os ti-
tidos.

Idem do D. Olindins. Corréa de Meneios
Leornil, viuvo do fiel da armada Antonio
Joaquim de- Menezes, para percepção do
montepio. -- Expeça-se o titulo do monte-
pio . ,	 ---

Camara, Municipal da, Formiga, pedindo
restituição dos direitos, que pagou na Alfs,n-
dega desta Capital pelo material que impor-
tou para, o abastecimento de agua áquella
cidade, no Estado do Minas Gera,es. — A'
vista do parecor, não pago ser attendido o
podido.

Irmandade do Sa,ntissimo Sacramento da
Candelaria, recorrendo do acto da fiscali-
zação das loterias que a multou em 1:0a0$
polo facto de no haver extrahido uma lote-
ria no dia annunciado.—Da accordo com' a
maioria do Conselho, doo provimento ao re-
curso.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 28 do dezembro de 1900

Expediente do Sr. Ministro : 	 •
Ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte-

riores:
N. 88—Respondendo ao vosso aviso nu-

mero 2.479, de 17 de novembro ultimo, ca-
be-me coramunicar-vos que o pagamento dos
funccionarios das diversas circumscripçõos
policiaes desta Capital pode ser effectuado
pelo Thesouro Federal, e com vantagem
para a respectiva fiscalização ; convindo, em
tal caso, que vos digneis de providenciar 'no
sentido de ser enviada, com tola a urgencia„
a relação nominal desses funcclona,rios, afim
de se organizar acompatente folha pata pà-
gamonto de seus vencimentos a contar do 1
do janeiro proximo vindouro, conforme in-
dicais no mencionado'aviso.

— Ao Ministerio da Marinha :
f N. 104 Para que este Ministerio possa
autorizar o abono do montepio pretendido
Pelos herdeiros do contribuinte Manool Ray-
mundo Penca Feito Ramos, ex-amanuense
da Directoria do O'sras Hydraulicas do Arse-
nal de Marinha desta Capital, conformo o
processo encaminhado com o 17 03S0 aviso
n. 1.498, do 15 de outubro ultimo, torna-se
necessario que sejam exhibidas as certidões
de casamento da viuvo do mesmo contri-
buinte e do sua filha D. Filenilla Ramos, o
bem assim as - do nascimento dos irmãos
desta Calinerio Ramos e Maria Judith
Ramos, extrahidas do registrara civil. Convém
que vos digneis providenciar no sontido de
não serem enviados em um só aviso dou s ou
mais processos de habilitação para o mon-
tepio, como sucedeu com o de que se trata,
visto resultarem dahi embaraços ao prompto
andamento dos mesmos.

N. 105—Em resposta ao aviso n. 1.108, do
13 de novembro ultimo, com o qual tra,ns-
ruittistes os papais referentes ao montepio
pretendido pelo menor Cantalice e D. Clara
Augusta do Aguiar do Lindo, esta na quali-
dade do mãi viuva e aquelle na de filho na-
tural legitimado do fallecido carpinteiro de
l e classe Sabino Josa do Lindo, peço-vos
digneis de providenciar para que a mesma
senhora soja ictima,da a apresentar nova
justificação produzida, perante o juizo seccio-
nal com audier2ia do réspectivo procurador,
afim do que este alinisterio possa reaolver
sotOe o assumpto.

N. 106 — Afim de que se possa proceder á
liquidação de tempo em que o secretario
aposentado da Capitania do Porto do Ceará
José Francisco Moia Serviu COMO praça do
corpo do marinheiros nacions.es, e escrevente
da respectiva brigada, peço:vos digneis do
providenciar, no sentido de ser remettida
outra certidão desse tempo, visto não sa-
tisfazer as exigencias constantes da decisão
deste alinistorio n. 15, de 26 de janeiro de
1891,a que acompanhou vosso aviso g. 1.310,
do 16 de novembro ultimo.

— Ao alinisterio da Guerra:
N. 129 —Referindo-me á aposentadoria do

porteiro do Arsenal de Guerra da Pernarn-
bnco José Alfredo de Carvalho, cujos papeis
rernettestes com o aviso n. :199, de 31 de
março do correcto anno, cabe-me declarar-
vos, para os devidos fins, que não pôde ser
acedia, por, não ter sido passada como exige
a afinca l e da circular n. 6, do 26 de
joneiro de 1894, a certidão do tampo de
serviço do mesmo aposentado, enviada com
o vosso aviso n. 766, do 27 de novembro ul-
time. Por esta occasiã,o convém lembrar-vos
cpie ainda não foi devolvida a cer ddão que
vos dirigi e n aviso n. 45, de 11 de maio
findo.

N. 130 — Consulto-vos si a inclusa minuta
da escriptura que tem do ser lavrada era
rectificação o ratificação da do 17 de julho
de 1899, relativa á acquisição dos edifidos
das fabricas de S. Sebastião e S. Lazaro o do
wias dependencias,' sa,tiàfat as exigericias
desse Ministerio a que se refere o vosso
aviso n. 517, do 20 de agosto ultimo ; ro-
gando que, com o vosso parecei', vos digneis
devolver-mo a mosma minuta; que tem de
ser enviada opportunamonte, ao, Banco da
Republica do Brazil, b bem assim a planta
que a acompanha, a qual deverá ficar ar-
alvado no Thesouro.

N. 131 — Para que es'a3 Ministerio possa
autorizar o abono do vencimento de inacti-
vidade que deve competir ao mestre apo-
sentado da officina de ferreiros do extincto
Arsenal de Guerra da Bahia Marcel/ino
Martins Capolla, de querntrata o vosso aviso
n. 70'3, de 24 de novembro proximo findo,
poço-vos digneis de provideociao para duo -
soja cobrada a importancia de 4070, pro-
veniente de'sello que de menos pagou a ia-
cinta cartidão do tempo de serviço ao mesmo
aposentado, o devidamente saltados - os 'dotal
termos de inspecção de saude,
°lusos.

—Ao presidente do Tribunal do Contas:
N. 65—Tendo sido lavrado na Directoria

do Contencioso, cru data de hoje, o termo
pelo qual Karl Vaiais & Comp., Augusto
Lenha & Comp., Aretz & Comp. se obra:
gam a receber a quantia do 603:618$798,
liquida da de 928.614$306, que a Fazenda
Federal foi condemnada a pagar-lhes por
accordam alo Supremo Tribunal Federal,
conforme vereis dos papeis que a este acom-
panham, consulto-vos sobre a legalidade da
abertura do credito nocessa,rio para o paga-
mento de que se trata, á vista do disposto no
decreto n. 686, de 10 de setembro do cor-
rente armo.

N. 66 — Attendendo ao pedido feito em
vosso officio n. 60, do 16 de janeiro do cor-
rente atolo, tenho a informar-vos, segundo
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d
eclarou o Ministerio da Industrio, Viaçã,o e

Obras Publicas, em aviso n. 42. do 27 de
março do mesmo anno, a agencia do Correio
da Barra do Pirai-1y, Estado do Rio do Ja-
neiro, é de primeira classe e a sua renda nos
annos de 1898 e 1898 foi respoctivamente de
8;164470 e 8:635$997.

• Dia 28 de dezeMbro de 1900

Expediente do Sr. director
Ao inspector da Alfandega do Rio de Ja-

neiro:
N. 321—Declaro-vos, -para os fins conve-

nientes, que o Sr. Ministro, attendendo á
requisiçã,o constante do officio da secretaria
dos Negocios do Interior e Justiça do Estado
do Rio de Janeiro, de 6 do corrente mm, sob
n. 332, resolveu, por despacho de 20 tamboril
deste mez o do . Accord() com o disposto no
§ 36 do art. 2° combinado com o art. 5° daá
Preliminares da Tarifa em vigor, autorizar
o despacho livro de direitos de consumo o de
expediente, de nove volumes,contendo placas,
instrumentos do physica, globos o instru-
mentos scientificos, para uso das escolas
publicas no-referido Estado.

N. 322—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, por despacho de 22
deste mez, resolveu conceder isenção dos di-
reitos aduaneiros para o volume contendo
livros e documentos concernentes á questão
do arbitramento do Amapá, enviado do Berna
(Suissa) pêlo Sr. barão do Rio Branco, para
uso da Bibliotheca Fluminense. attendendo
assim ao que lhe foi requerido pelo respe-
ctivo bibliothecario, Francisco Antonio Mar-
tins.

N. 323 Communico-vos, para os devidos
&leitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu á Socidtd Anonyme de la Sucre-
ris cupim, por seu procurador . L Duvivier,
reSolveu, por deápacho do 24 do corrente,
autorizar a isençã,o do direitos, noS termos
do are: 2°, § 36, e 5° das Preliminares da
Tarifa, para o material constante da inclusa
relação, destiaádo d Usnia loaraiso», em
Tócos; municipio do CaMpos, nó Estado do
Rio dd Janeiro, de propriedade da roque.
reate.

RECEBEDORIA

Requerimentá despachados

Joaquim JoSé de Carvalho.— Transfira-se.
Manoel Parada Figueira.—Idem.
Alves & Mendonça.—Idem.
Sobastião da Fon.sea.—Idern.
Miguel Barbosa Gomes do Oliveira.—

Averbe-se a mudança no verso da certidão
do pagamento do 2° semestre.

Adelina Maria Vieira Torres.— Selle o
incluso documento e volte.

Alfredo Joaquim Ribeiro.—Idom.
Adelina, Maria Vieira Torres.— Idem.
Antonio do Souza Marques.—Regularizo o

direito do propriedade do vendedor perante
a Recebedoria.

Antonio Joaquim do ' Carvalho Lima.—
Mostre-se quito do imposto do 1° semestre.

Antonio Joaquim Gomes.— Diga a parte.
Antonio Augusto de Carvalho Monteiro .—

Solte o documento do n. 2 e re;•ularize o do
n. 10, o que feito, volte.

Alzira Medella, da Cunha .—Regularize o
sello da inclusa escriptura e volte.

Antonia Luiza da Encarnação.— Diga a
parte sobre a duvida.

Antonio Malfitano.— Legalizo na Recebe-
doria o direito de propriedade dos vende-
dores.

Anna Rosa de Souza.—Diga a parte sobro
a duvida opposta no parocer,

Antonio Monteiro cia Silva Junior.—Regu-
larize na Recebedoria o direito do proprie-
dade do vendedor.

Antonio Alves dós Santos.—Indeforido,
vista da informação.

Dr. Antonio Leoncio Alves Saraiva.—
Pague o imposto do usufructo.

Affonso Borges:—Prejudicada, a pretenção,
por estar excluido do lançamento do corrente
exercicio ; archive-se.

Dr. Antonio Augusto de Carvalho.— Satis-
faça a exigencia do parecer o provo a data
da cossação do goso da penna do água do
barra:cão demolido, por certidão da Inspe-
ctoria, Geral das Obras Publicas.

Ministerio da Marinha,
Por portarias de 28 do corrente:
Foi nomeado o capitã,'o-tenente Alfonso

da Fonseca Rodrigues para exercer interina-
mente o cargo do inspector do Arsenal de
Marinha do Estado de Matto Grosso, nb La-
dario.

Foi exonerado João da Costa Cobra do
togar de sota-patrão da Delegacia da Capita-
nia do Porto desta Capital em S. João . da
Barra e nomeado Joaquim nines Vianna
Zacha,rias para exercer o mesmo cargo.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 27 do corrente foi no-

meado o alferestalumno Antonio de Sampaio,
agente do rancho da Escola Preparatoria o
de Tactica do Realengo, durante o semestre
proximo vidouro.

•
Requerimentos despachados

Antonio Fa,ustino Ramos, ex-praça do Exer-
cito, pedindo ser incluido Asylo dos leva-
lidos da Patria,.—Seja inspeccionado e veri-
fiquem-se suas allegaçães. Ao Estado Maior.
• Alferes Raul Vaughom Pires, solicitando

pagamento do valor das passagem dadas a
si de Jaguarão ao Rio Grande, quando teve
do partir para esta Capital afim de matri-
cular-Se na Escola 1\li1itar do Brazil.— Defe-
rido. A' Contadoria.

Victor Augusto Roth, pedindo Pagamento
do vencimentos que deixou do receber o sar-
gento João Emilio Roth, já fallecido .—Ao
Estado Maior para mandar ouvir o comman-
danto do 220 batalhão de infantaria.

Tenente-coronel Pedro do Castro Araujo,
pedindo que se passe titulo do divida da fin-
portancia da gratificação addicionai ' que
deixou de receber como lente da -Escola Mi-
litar do Brazil.—Passe-Se titulo de divida.
A' Contadoria.

Custodio Justino Chagas,. solici l;ando pa-
gamento de vencimentos que deixou do re-
ceber como agente de compras do Arsenal de
Guerra desta Capital.—Sorá attendido depois
do liquidada a responsabilidade que ainda
tom para com a Fazenda Nacional.

Major Alfredo Simas Enfias, requerendo
que se mande estadar o apparelho de sua in-
venção destinado ao transporto do arma-
mento, equipamento, etc.— O requerente
deve comparecer em audiencia.

Acilino Rufino de Mattos, ; pedindo que so
passe certidão do tempo em que servia no
Arsenal do Guerra desta Capital.-- Certi-
fique-se.

Alferes Alfredo Nunes Garcia, solicitando
devolução dos documentos que juntou ao con-
selho do averiguação effectuado.para ser re-
conhecido soldado particular.— Não existe
a,rchivado o conselho de averiguação a que
se refere.

Alferes Josá do Carvalho Lima,requerendo
que se intorcallem em seus assentamentos as
alteraçbes com eito occorridas em outubro
de 1897.---Jadeferido, Não • consta o que
allega.

Dr. Francisco Ferreira Braga, lento
disponibilidade da extincta Escola Militar
desta Capital, pedindo revisão da contagem
do seu tempo de serviço para a percepção da
gratificação addicional.—Indeferido,

Manoel Joaquim Sombreiro, ex-praça do
Exercito. solicitando sor incluido no Asylo
dos Invalidos da Patria .—.- Indeferido.

Segundo tonente Innoceneio Rosa de Quei-
roz, requerendo matricula no curso especial
da Escola Militar do Brazil.—Indeferido.

Ministerio da Industria, Viação - e
Obras Publicas

Direoiái-iii Geral cÚ) dàltabilidacie

Dia 28 de dezembro de 1900

Do Sr. director
Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-

dos os seguintes pagamentos :
De 3:594636, á Societd Anonyine du Gaz de

Rio de Janeiro, .gaz consumido nos - reserva-
torios a cargo da Iuspecção Geral das Obras
Publicas durante o 1°, 2° o 3.° trimestres do
corrente anno (aviso n. 3.170) •

Do 264647 ao governo do Estado do Rio de
Rio do Janeiro, fornecimento de agua á Hos-
pedaria da Ilha das Flores no 2° semestre do
anuo de 1898 (aviso n. 3.171) ;

Do 4:394469 ao mesmo, idem, idem, o
1° e 2° &Maestro do anno proximo passado
(n. aviso n. 3.172);	 -

De 10:944709 a Himo & Comp., forneci-
Mentos á Estrada de Forro Central do Bra,-
zil, em setembro ultimo (aviso n. 3.173) •

Da 3:884200 a João Antonio da Silva
idem o trabalhos executados em proveito da
Directoria Geral da Estatistica, em novembro
ultimo (aviso n. 3.175) ; •

De 204 ao Instituto Profissional pela bro-
chura do trabalho publicado em proveito da
Sociedade Nacional de Agricultura sob o
titulo «Preparo do solo», cm outubro ultimo
(aviso n. 3.176) ;

-De 45$ á Empreza de Transportes, forneci-
Mentos á Estrada de Ferro Central do Bra-
zil em agosto ultimo (aviso n. 3.177);

De 1:865$ a Hampt Biehn & Comp., idem
do barras do aço á mesma, em outubro ul-
timo (aviso n. 3.178); •

Do 4:075$165 a diversos, 'idem á hospe-
daria da ilha das Flores em novembro ul-
timo, ,requisitado por officio n. 219 (aviso
n. 3.180);	 •	 •

De 30:064150 a The Amazon Steam Na-
vigation Company, Limited, subvenção' das
linhas do Manáos, Macapá, Bayão, Araguary,
Ignitos, Madeira, Punis e Ne gro no mm do
setembro ultimo (aviso n. 3.181);

De 2:250$ ao Lloyd. Braziloiro, idem rela-
tiva áviagem na linha fluvial de Santa Ca-
tha,rina feita pelo paquete-Laguna em se-
tembro ultimo (aviso n. 3.182).

Providenciou-se para que por conta do
*redito aberto pelo decreto n. 3.833,de 19 do
novembro ultimo, seja entregue, a titulo do
adeantamento, ao engenheiro Ernesto Anto-
nio Lassance Cunha a quantia de 1:000$
(aviso n.. 3.179).

Foram remottidos ao mesmo ministerio os
documentos relativos á tomada de contas da
linha do Rio Grande o Caldas da Estrada de
Forro Mogyana ,correspondentes ao primeiro
semestre do corrente anno (aviso n.3.174).

—
'Leal, Oliveira, Silva & Comp. — Compa-

reçam na l a secção desta directoria.

Requerimentos despachados

Dia 27 de dezembro de 1900

Henrique Alvares, pedindo os favores dá
montepio para seus irrratos men,ores e -Wel-
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lados Satyro e Mario, filhos do fenecido chore
desecção, aposen,ado, desta Secretaria de Es-
tado; oagenheiro Antonio Alvares dás Santos
Souza. -133ferido.

Dr. Juvenal Martiniano das Neves, pe-
dindo para suas tutelladas Maria da Concei-
ção e Maria José, reversão que percebia a
mão das mesmas D. Ida Neves Bandeira, fal-
Incida a 11 de agosto ultimo.—Deferido.

Miguel Nogueira Borges, pedindo que se
encaminhem as razões de recurso que apre-
senta- ao - Sr. Ministro da Industria.—Dirija
o recursa ao Sr. Ministro da Fazenda.

Engenheiro João Maria do Almeida Por-
tugal.

-
nipa roça nesta directoria.

Directoria Geral da Iadustria

Por portarias de 28 do corrente mez",foram
concedidas licenças, com os vencimentos da
lei, aos seguintes funccionarios da Repartição
Geral dos Telegraphos, para tratamento de
saúde

De 45 dias, ao telegraphista de 3 a classe
Argemiro de W.sconcellos ;

De igual tempo, ao de 44 classe Manoel
303é GOdit1110

De 90 dias, ao de 4 a classe Manoel Gonçal-
ves Nunes Machado ;

De 45 dias, -ao de 4a classe Silvestre de
Assis Rios

De 30 dias, em prorogação, ao amanuense
José Couto de Oliveira.

O Ministro da Industria Viação e Obras
Publicas, em nomo do Presidente da Repu-
blica, resolvo approvar a tabolla de sahidas
dos vaporas do Lloyd Brazileiro na linha do
centro, para .o primeiro semestre do 1901, a
qual va,e assignada pelo director-geral inte-
rino da Directoria Geral da Industria, da Se-
cretaria de Estado deste Nlinis:,erio.

Capital Federal, 19 de .dezembro de 1900.
—Epitacio Pessoa.

Tabella das sahidas dos vapores do Lloyd
Drazileiro na linha do Centro, para o pri-
meiro semestre de 1901, a que se refere a
portaria desta data

Linha do S. Matheus

Es mias —Itapemirim, Plana, Benevente,
Guarapary, Victoria., Santa Cruz o S. Ma-
theus:

'Janeiro 	  -14
Fevereiro 	 	  12
Março 	  14
Abril 	  12 -
Maio 	  12
Junho 	  10

Directoria Geral da Industria da Secreta-
ria de Estado "da Industria, Viação e Obras
Publicas, em 19 de .dezembro de 1900.-0
director-geral, - interino, Leandro A. R. da
Costa.

' Expediente de 28 de dezembro de 1900

Pediu-se á Directoria do Instituto Vaccinico
Municipal para enviar directamente ao en-
genheiro fiscal da Estrada de Ferro do Sobral,
em Camocim,' Estado do Ceará, a maior
quantidade possivel de tubos de lympha, va,c-
cinica.

— Communicou-se á Directoria Geral dos
Correios

Que o engenheiro José Ayres de Souza foi
nomeado, em COMIlaiSS-ãO, para o logar de
auxiliar do serviço dos açudes Acarahu-
Mirim e Jordão,-no Estado do Ceará ;

Que foram dadas as providencias necessa-
rias para que a Estrada de Ferro dá -Sobral
apresente em tres vias as contas de paga-
gtento,

—Foi romettida ao Ministerio da Jus-
tiça e Negocios Interiores a carta rogatoria,
em que o juizo do instrucção de .Sucre, Re-
publica da Bolivia, poda -que seja devida-
mente authonticado o oficio que o agente
do Correio de Petropolis dirigiu ao Sr. José
Paravicini, quando ministro daquella Repu-
blica, junto ao Governo brazileiro, afim do
ser a respectiva inquirição judiciaria affecta
á justiça competente. •

The Machine Cottons Limited, companhia
com -sede em Glasgow, na Escossitt, pedindo
approvação dos seus estatutos o 'a necessa,ria
autorização pura funccionar. — Compareça
na primeira secção desta directoria.
• Ernesto de Souza, pedindo privilegio para

, sua invenção denominada «Guia local», li-
vro do publicação trimensal destinado a fa-
cilitar tod ts as indicações precisas a cada
bairro ou freguezia de per si, quer da Ca-
pital, quer dos Estados.—Indeferido.

Engenheiro civil Mauricio Rodrigues Pe-
reira, pedindo privilegio para sua invenção
da «Aperfeiçoamentos cm signaes para es-
tradas de ferro e apparolho para OSSO.
—Declare si acceita o exame prévio -no
objecto da sua invenção.

Aureliano Martins de Azambuja Meirelles,
1° official da Repartição Geral dos Correios,
pedindo a suspensão dos actos administra-
tivos referentes á sua responsabilidade no
extravio do saibos, para só produzirem of-
feito depois doilecisão do Supremo Tribunal
Federal.— Indeferido.'

João Piato- do Meadonça, pedindo minto-
gração no legar do. conta lor do Correio do
Sergipe.— Indeferido:-

Diractoria Geral de Obras e Viação

Repterimento despachado

Dia 28 de dezeni`g o de 1900 .

João Baptista do Barros Filho, recorrendo
do despacho deste ministorio, de 15 de ou-
tubro proximo passado, que indeferiu sua
pretenção no sentido do lhe ser entregue a
caução que fez, em virtude de contracto de
3 d3 fevereiro ultimo para o fornecimento de
dormentes á Estrada do Ferro Central do
Brazil.—Mantenho o despacho anterior.

SECÇÃO JUDICIARIA
Clirte de Appollação

SESSÃO DA CÂMARA CRIMINAL . EM 23 DE
DEZEMBRO. DE 1900

Presidencia do Sr. desembargador Fernandes
. Pinheiro.— Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
M. Ribeiro,. Espinola, Tavares Bastos, H.
Dodswortlt o Dias Lima.

JULGAMENTOS

N. 561 —Appellante, BenjaMin Freitas de
Almeida '• a,ppallada,' a justiça. — Negaram
provimento d a,ppellação, contra o voto do
Sr. desembargador M. Ribeiro, relator, que
dava provimento, para absolver o réo.

N. 5 Aggra,vante, .Domingos Antonio
Rodrigues de Almeida ; aggrava,dos, Werlé
& Comp. — Não tomaram conhecimento do
ag oTa,vo, por não ser caso do recurso para
esta Camara.

FASSA.GENS•

Appellações crimes

Na. 573 e 577—Ao Sr. desembargador Es-
pinola.

Ns. 562 o 578 Ao Sr. desembargador
Dias Lima.

N. 569 — Ao Sr. desembargador Tavares
Bastos.

Ns. 575 e -581—Ao Sr. desembargador Mi-
randa Ribeiro:	 •

N. 567	 Ao Sr... desembargador Dods-
worth.

Appéllações 'eiveis'

Ne. 1.954 e 1.997—Ao Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro.

Na. 1.711, 1.751, 1.8380 1 1.893 — Ao Sr.
desembargador Espinola,•.

Ns. 1-.878, 1.914 e 1.898—Ao Sr. desem-
bargador Miranda Ribeiro.

N. 1.854 — Ao Sr. desembargador Dods-
worth.

Appellações commerciaes

N. 2.053—Ao Sr. desembargador Fernaii-
dos Pinheiro.

N. 2.196 — Ao Sr. desembargador Dias

N. '1.767—Ao Sr desembargador "Miranda
Ribeiro.

N. 2.018 - - Ao Sr. desembargador Dods-
worth.

Embargos .remettidos
N. 2.175 — Ao 'Sr. desembargador Dias -

Lima.

CAUSAS COM DIA

Ns. 567, 569,0 571.
	1=!~~r2211

NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas — Ordens de

pagamento sobro as quaes proferiu despa-
cho do registro, em 23 do corrente; o Sr.
presidente deste tribunal:

Ministerio da Inclus'zia, Viação o Obras
Publicas—Avisos:

N. 3.089, do 18 do corrente, pagamento do
17:064$929 a diversos, do fornecimentoS
Estrada de Ferro Central do Brazil, no mez
de setembro proximo findo ;

-N. 3.061, de 15 do corrente, idem de
9:000$ á Companhia Lloyd Brazileiro, de -
subvenção relativa á viagem na linha inter-
mediaria , pelo paquete Meteoro, no mez
outubro ultimo;

N. 3.063, da mesma data, idem, do 140$ a
F. Briguiet & Comp., de fornecimentos á
Secretaria de Estado, no mez de dezembro
corrente;

N. 3.062, da mesma data, idem de 2:083$330
á Companhia Lloyd Brazileiro, da subvenção
pela viagem na linha do Espirito Santo, feita
pelo paquete Mayrinh, no mez de novembro,
ultimo;

N. 3.060,da mesma data, idem do 4:500$
a,:mosma, de -viagem na linha do sul, pelo .
paquete Santos, no mez de novembro ul-
timo

N. 3.072, de 17 do corrente, idem de 70$
a F. Briguiet & Comp., de livros fornecidos
á Secretaria de Estado, no mez de dezembro
corrente ;	 •

N. 3.073, da mesma data, idem da quantia
de 2:141$820 a diversos, de fornecimentos á
Inspecção Geral das Obras Publicas, no mez
do setembro ultimo

N. 3.066, de 15 do corronte,idem de 590$ a,
diversos, da alugueis de pretlios para escri-
p"Jorios e depositos do materia,es da Inspecção
Geral das Obras Publicas, relativos aos me-
zes de setembro e outubro do corrente
anno

N. 3.036, do 13 de dezembro, idem de
1:0773950 a diversos, do fornecimentos á •
Inspecção Geral das Obras Publicas, no mez
de setembro ultimo

N. 3.074, do 17 do corrente, idem de
1733480 a diversos, idem, _idem, no mez do
setembro ultimo ;
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N. 3.146, de 24 do corrente, idem do

' 10964$ a William Reli Sc Comp., do forno-
cimentos á Estrada do Forro Central do Brazil,
no moz de novembro ultimo ;

N. 3.081, de 17 do corrente, idem do 300$
Armindo Vieira & Comp., do aluguel cor-

respondente ao met do novembro ultimo, do
prodio °ocupado pela Repartição Fiscal do
Governo junto á Companhia Rio de Janeiro
City Improvements

N. 3.052, de 15 do corrente, idem do
15:238$218 a diversos, do fornecimentos á
Estrada de Ferro Central do Brazil, nos
moios de julho, agosto e setembro do cor-
rente anuo.

— 3linisterio da Justiça o Negocio Into-
riores — Avisos

N. 2.779, de 22 do corrente, pagamento do
4:164$640 a diversos, do fornecimentos á
Bibliotheca Nacional, nos mozos de agosto a
novembro ultimos;

N. 2.679, do 7 do corrente, idem de 30$ a
Antonio Pereira Agrella, do gratificação ;

N. 2.737, do 15 do corrente, idem do 825$
á Rio de janeiro nour Miil. Granaries
limited, do farinha do trigo fornecida ao La-
zareto da Ilha Grande, em novembro ul-
timo;

N. 2.678, de 7 do corrente, idem de
103230, da folha dos vencimentos dos offi-
ciaes, que no mez do novembro ultimo exer-
ceram interinamente as funcções do coadju-
vantes da Ia, 34 13 5a companhias do corpo de
bombeiros.

— Miaisterio das Relaçôos Exteriores —
Aviso n. 228, do 19 do corrente, pagamento
de 21:379$954 a diversos representantes di-
plomaticos estrangeiros, para liquidar defi-
nitivamente as reclamações das respectivas
legações, pela cobrança indovidamento feita
nos Estados de Pernambuco o Alagôas, de
impostos de tonelagem sobro navios de sua
nacionalidade.

Ministorio da Guerra—Aviso n. 808, do 11
do corrente, pagamento de 1:400$ ao bacha-
rel Ma,ximino de Araujo Maciel, do gratifica-'
ção que deixou de receber como professor do
Collogio Militar desta Capital.

Caixa Economica e Montede Sooeorro — Funecionou hontem
em sessão ordinaria o conselho fiscal sob a
prasidencia do Sr. barão do Quirtia•

Foi approvada a acta da sessão anterior,
lido e despachado todo o expediente.

Em seguida occuparam-se os Srs. directo-
res com diversos assumptos referentes aos
estabelecimentos, sendo adoptadas algumas
deliberações.

O projecto de orçamento da receita e des-
peza dos estabelecimentos para o primeiro
semestre do 1991 foi enviado aos Srs. di-
rectores Angelo do Amaral e barão de Aguas
Claras, para exame e parecer.

Sendo a ultima sessão ordinaria, do anuo
a findar, o Sr. barão de Quartin dirige por
motivo do-proximo anno novo palavras de
reconhecimento e de congratulação para
com os seus collegas ; agradecendo o Sr.
Dr. Bandeira de Mello ao Sr. presidente, a
quem, em nome do conselho, tombem agra-
dece sua direcção sensata, sempre digna
e elevada,.na cadeira da presidencia,.

Facuidade do Medicina elPharmacia do Rio do 'Ja-
neiro— Resultado dos exames oraes da
5a serio de 27 do corrente, foi o seguinte

Therapeutica,, anatomia medico-cirurgica
o oporaçõos e apparelhos— João Baptista
de Muniz Lima, approvado com distincção
em anatomia medico-cirurgica, e approvado
plenamente nas outras ; Miguel Severo de
Santiago, Julio Mascarenhas de Souza, appro-
vades plenamente em todas ; Mauricio do
Araujo Maciel, appravado plenamente em

thera,p3utica o simplesmente em operações o
apparelhos, unie,as do que fez exame ; e
Eduardo Baptista Pereira, approvado sim-
plesmento em therapeutica:

5e seria — Clinica propedeutica o clinica.
cirurgica, — David. de Vargas Cavalheiro,
approvado plenamente em propodeutica e.
simplesmente em cirurgia ; o Mario Floriano
do Toledo,approvado simplesmente em todas.

4a serie— Pathologia medica e patholo-
gia, cirurgica, — Leoncio de Queiroz, Jayme
Augusto dos Santos Miranda, Miguel An-
gelo dos Santos Leite o Manool Policiamo
Motta Albuquerque, approvados simples-
:mente em todas.

— Resultado dos exames oraos de hontem :

6a serie ( clinicas medica e_oobstotrica e
gynecologica ) — Foram approvados : Gra-
eiano do Santa Geribollo, com distincção em
clinica obstetrica, e gynocologica e plena-
mente na outra ; .Ca,seniiro de Souza, com
distincção em- clinica me lica o plenamente
na outra, o João Pedro Leão do Aquino,
plenamente em ambas.

--O resultado dos exames da 5' serie me-
dica, offeetua,dos hontorn foi .o seguinte : -

Therapeutica,anatomia, medico-cirurgica e
apparolhos—Le,opoldo Accioli do Prado, Fir-
mino vou Dcellinger da Graça, Manoel Ale-
xandrino da Rocha, approva,dos simples-
mente em thera,peutica e plenamente nas
entras.	 •

1 -leitor Guedes Coelho, approvado plena-
mente em operações e apparelhos e simples-
mente nas outras.

Clinica propodentica o clinica cirurgica-
Pedro Furtado Corquaira e Marciano Cardoso
Espindola, approvados simpiesmon te -em
todas.

48 serio medica — Pathologia, medica o
pathologia cirurgica—Josú Olegario Almeida
Moura, Francisco Pinheiro Guimarãos, ap-
prox.ados plenamente em todas.

José Antonio Prota, approvado plenamente
em pathologii. cirurg,ica, e simplesmente na
outra.

Pedro Baptista do Oliveira, approvado
simplesmente em todas.

Externato do Gymnasio Na-
cional—Resultado dos exames de liontem:

50 anno—Approvados: Ga,ston Sarahyba- do
Attayde, plenamente, gráo 9; Joaquim Ma-
ria,no Alvares de Azevedo Castro Filho, ple-
namente, gráo 8. Houve um reprovado.

Escola lPolytechnica.-0 resul-
tado dos exanaos do anto-hontorn foi o se-
guinte :

Curso geral—Physica, experimental— Re-
gulamento de 1874 — Approvado simples-
mente, Benjamin Constant do Mello o Silva.

Regulamento do 1896—Approvados : com
distinação,João Moreira do Mollo Magalhães;
plenamente, Eduardo Fortes Hasso/mann e
Marcos de Vasconcellos Esteves '• simples-
mente, Francisco Foliciano Motta, o Alba-
buerque o Cyro da Silva Daltro.

Chimica inorganica-Regulamento de 1874
—Approvado plenamente, Getulio Lins da
Nobroga.

Regulamento, do 1896Approvados : ple-
namente, Manoel Octavio Carneiro e João de
Mattos Travassos Filho;simplemento Affonso
Henrique de Lima Barreto.

_•
Curso de engenharia civil—Desenho de os- •

tradas—Approvzulos: plenamente, lIenriques
Bernardes do Oliveira Neto, José Ilera,clito de
Farias Unia, José Pires ;Rebelo; simples-
mente, Adolpho Carneiro, Joaquim Carlos
de Pinho Magalhães o Eduardo Schimialt.

Desenho do hydraulica — Regulamento de
1874 — Approvado com distincção Heitor
Sayão do Bustamanto; plenamente, Mons()
d'Escragnolle Tauuay o flostilio Pereira,./'
Novaes. •

Ilydraulica-'-Regulamonto do 10•14—Al.
vado plonamen te, Mario de Andrade Marte
Costa; simplesmente, José Lui.4 do Araujo
e Hermann Fleiuss. 

Curso de engenharia industrial — DeSorilio
do hydraulica — Approvado plenamente,
Holt;	 yra da Silva.

Escola 1olyteclinica-0 ro,sul-
tadci dos -exames do hontim foi o seguinte

Curso geral (regulamento de 1896)—Chi-
mica inorganica—Approvados : plenamente,
Armando Augusto de Godoy ; simplesmente,
Pedro Dutra de Carvalho pilho o Luiz Mo-
reira Lima:

Topoeraphia — Approvados plenamente
Manfredo de Lamaro, Armando de Lamaro,
Victor Villiot Martins o Armando Vieira.

Curso do engenharia civil (regulamento do
1874) — Hydraulica — Approvados plena-
mente Eugenio Ozorio de Cerqueira o João
Baptista Accioly Junior.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo S. Paulo, para Bailia o Europa via
Lisboa, recebendo impressos até ás 10 horas
da manhã, cartas para o interior . até 10 1/2,
ditas com poilto duplo o para o exterior até
ás 11 e objectos para registrar até ás 9. -

Pelo Itapacy, para o Lazareto e portos
do sul, recebendo impressos até as 12 horas
da- manhã, cartas para o interior até ás
12 1/2 da tardo, ditas com porto duplo até á.
1 o objectos para registrar ate ás -11.

Pelo Mercedes, para Florianopolis o São
Pedro do Sul, recebendo impressos ati3 ás 9
horas da manhã, . cartas para o interior até
ás 9 1/2,ditas com porte duplo até- ás 10.

Pélo Tagus , para Paranaguá, Antonina e
'Buenos Aires, recebendo impressos até as 12
horas da manhã, cartas para o interior
até ás 12 1/2, ditas com porto duplo o
para o exterior até á 1 e objectos para re-
gistrar até ás 11 da fflanhá.

Pelo Bahy, para o Lazareto, Bahia, Villa,
Nova e Pernambuco, recebendo impressos
até ás 7 horas da manhã, cartas para o. in-
terior até ás 7 1/2, ditas com porto duplo
até ás 8.

Pelo Troya, para o Lazareto e Santos, re-
cebendo impressos até ás 9 horas da Manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2 e ditas
com porto duplo até ás 10.

Pelo Sallust,. para os portos do Pacifico,
recebendo impressos até ás 7 horas da ma-
nhã o cartas para o exterior até ás 8.

Pelo Espagne, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paragua,y, recebendo impressos até
ás 3 horas da tarde, cartas para o interior
ate ás 3 1/2. ditas com porto duplo o para o
exterior até ás 4 e objectos para registrar
até ás 2.

Amanhã :

Pelo Raperuna, para o Lazareto o Per-
nambuco, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 7 1/2,
ditas com porte duplo até ás 8 e objectos
para registrar até ás 6 horas da tardo do
hoje.
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• ibireetoria de Meteorologia do Mi tiNteriCê	 .31	 cReptrtio dá Cárta Maidtiiiiã--ReSiinaci motim-
rologieo da Estação Central no morro de Santo Antonio-Dia 27 de dezembro de 1900 (quinta-feira):

De 8 4. 15 m. a. ás 7 h. p. chuviscou. Entre 3 h. p. o 3 h. 50 m. p. ouviram-se trovões a ENE.
geiro aguaceiro, seguindo-se chuviscos que a intervallos cahiram até depois de 9 h. p.

A's 4 h. 20 m. 1). cahiu um li-

Observarr3es feitas a Õ h. m. era área. ri Á. 07 m. a. da Capitai) em:

Recife i'âadajd Ria Grande do Sul

Barometro a 00 	 75903/Eu.40 .M2à/..00 7629i/m.00
Terepératura do ar 	 270.4 C70.5 230.8
Tensão do vapor 	 19 0 / 0, .71	 1 - 20,11/m.22 19m/01.09
Humidade relativa 	 720/0.8 740/0.1 870/0.1
Direcção do vento 	 SSE ESE E
Estado da atmosphera 	 Incerto Variavel Bom	 .
Nebulosidade....., 	 Meio encoberto Quasi encoberto Meio encoberto
É`Átado do mar 	 Pequenas vagas Chão Chão
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Occurrencias

Em Recife foram recebidos 3 in/, de chuva do dia anterior. Em lacto -ria cahlu Chuva durante a noite.
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Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha - Reputigão da Carta Maritima 	 das
observnties feitas na. 3° daca.da do inn de novembro de 1900
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Santa Casa da Misericordia
—O movimento do Hospital da Santa Casa da
Miserieordia, dos Hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, do Nossa
Senhora do Soceorro e do Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 14 do de-
zembro, o seguinte:

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Falleceram 	
Existem 	

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorlos publicos foi, no mesmo dia, de 646
consultantes para os quaes se aviaram 802
receitas.

Fizeram-se 32 extracOes de dentes.

— E no dia 15:

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 494
consultantes, para os quaes se aviaram 635
receitas.

RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 27 de de-
zembro de 1900 	  6.343:457$473

Idem do dia 28:
Em papel 	  335:9224852
Em ouro 	  53:4181;860	

389:341$712

6.732:799P85

Em igual periodo de 1899... 9.266:268$545

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 27 do
dezembro de 1900 	  1.539:399459

Idem do dia 28 	
	

84:374$338

1.623:774797

Em igual penedo de 1899... 1.326:9594919

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 28 de de-
zembro de 1900 	

	
10:670$457

Idem de 1 a 23 	
	

277:512$333
Em igual periodo de 1899 	

	
457:204568

EDITAES E A MOS

Cõrte de A_ppellação
Faço publico que os julgamentos das ap-

pellações crimes n. 567, apeellante Alfredo
de Oliveira Almeida ; appellada a justiça ;
n. 569. a,ppollantes Ventura Salgado, Victo-
rino Torres Garcia e Delphim Francisco de
Almeida ; appellada a justiça ; n 571, ap-
imitante Julio da Silva Noronha: appellada
a justiça, terão logar na sessão da Cainara
Criminal do dia 4 do janeiro proximo vin-
douro, ou nas seguintes.

Secretaria da Côrto do Appellação, cm 28
do dezembro de 1900.— O secretario, Eva-
risto da Veiga Gonzaga.

Faculdade do Medicina e
Pharmacia do Rio de Ja-
neiro
Serão chamados hoje, 29 do corrente, os

seguintes senhores:

EXAME ESCRIPTO

ia serie médica

- (A's 11 horas)

Marcos Baptista dos Santos.
J ão do Paula Moura Brito.
José Teixeira de Carvalho.
Tito Barbosa de Araujo.
Oscar Pinto de Carvalho.
Haroldo Forum Schutel.
Samuel Libanio..
Francisco de Macedo Pons.
Alberto Ribeiro.
Affonso de Aquino.
Heraelito Roxo Guimarães.
Frederico de Almeida Figueiredo.
Justiniano da Rocha Marinho.
José Jayme de Almeida Pires.
Julio Mirabeau de Azevedo Soares.
Roman Monteiro dos Santos.
Gil Monteiro dos Santos.
Jayme Scheving.
Antonio Dionysio de Castro Cerqueira.
Paulo Collet e Silva.

Turma supplementar

José Augusto Arautos. .
Heitor Teixeira de Godoy.
Belmiro Saldanha Rocha.
Ernesto Toraaghl.
Carlos Guinle,
Mauricio F. Godin.
Alvaro Ozorio do Almeida.-
Pio Duffies.
Gastão de Oliveira Guimarães.
Luiz Rodrigues do Moraes Jardim.
José Procopio Teixeira.
Arthur Annibal do Rego Lins.
Augusto Mendes Nogueira.
José Procopio de Andrade Junior.
Francisco P. da Fonseca Telles.
Luiz de Azevedo Branco.
Georgino Coura.
Alberto Amaral de Souza.
Thome Bezerra Cavalcanti.
Pedro Dutra Corrêa Netto.

2a 'serie—Odontologia
(A's 11 horas)

Jorge Jacobson. (Pathologia o therapeutica)
João de Paiva Gonçalves.
Cassino Gomes de Carvalho.
Raymundo Christo Lassanco Cunha.
Eloy Angelo de Andrade Camara.
João Fernandes do Pontos.
João Baptista Juno GonçalveS,
Luiz Bapti3ta Laper.
Eurieo Sanorbrowde Souza.
Alvaro d'Avila Ferreira Kauffman.
Fernando Guilherme Kauffnaan.

Turma supplementar
Manoel Dantas Cavalcanti Sobrinho.
Ivo José de Mollo o Souza.
Henrique de Sá Pereira.
IIenrique Moirolles Caspar3,-. (Pathologia, e

theraupetica)
José Augusto Barbosa.
Horacio Roberto Corrêa.
Attilio Palaggi.
Agenor Quaresma do Moura.
Manoel Pires Domingues
Frederico de Campos.
Walter dos Santos Pereira.

EXAME PRATICO

2a serie médica—Chimica organica e biológica
(A's 11 horas)

Gotulio Florantino.
Victoriano Pereira do Barros Junior.
Francisco Mineiro Lacerda.
Othon Pimentel.
Mario Graciano do lyra.
Joaquim Castello Branco.
Manoel Baptista de Oliveira.
Manoel Arthur Dantas Seve.
Luiz Octavio do Marcos.
Dano Ferreira de Aguiar.
Manoel José dos Reis.
Carlos Leclerc.

Turma supplementar
Octaviano de Oliveira Camargo.
José Pires Portella Junior.
Oscarlino Dias. -
Manoel Theedoro de Oliveira Penteado.
Mario Couto Aguirre. -
Joaquim Garcia Duarte.
Delduqu3 Vieira Palma.
Jonas Deocleciano Ribeiro.
Antonio Guimarães Cabral.
Carlos Baptista Laper.
Eduardo Borges Ribeiro da Costa.
Francisco do Freitas Mercio.

EXAME ORAL

4 a serie médica
(A's 111/2 horas)

Mano de. Moura Saltes.
Joaquim Gomes Hardman.
Alberto Ribeiro do Oliveira Motta.
Epaminondas Forraz de Campos.
Raymundo da Cruz Moreira.

Turma supplementar
Joaquim Sergio de Barros.
Thorné Dias dos Santos Brandão.
José Brénha, Ribeiro.
Herrnogeneo Pereira de Queiroz e Silva.

EXAME DE CLINICAS

5a serie médica
(A's 10 horas) .

Octavio do Rego Lopes.
Eugenio Masson da Fonseca.

Turma supplementar
Elias Ayres do Amaral Souza.
Mario Graccho Pinheiro Lima.

EXAME ORAL

5a serie médica
(A's 11 1/2 horas)

Ernesto Mediei.
Camilo de Freitas Meneio.
Alberto Teixeira da Costa.
Antonio Motta.

Turma supplementar
José Ayres Neto.
Sylvestre Guahyba Rocha.
José Teixeira de Castro Junior.
Jeronymo Baptista Pereira Sobrinho.

Secretaria da Faculdade de Medicina e
Pharmacia do Rio de Janeiro, 29 de dezem-
bro de 1900.— O secretario, Dr. E. de Me-
nezes.
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Useala 1Po1ytechnica
De ordem do Sr. director da escola,

Dr. José de Saldanha da Gama, faço publico,
para conliechnento dos interessados, que,
hoje, sabbado, 20 do corrente, ás 10 lw-
ras da manhã, dar-se-ha ponto para prova
oral aos seguintes senhores :

CURSO GERAL

Physica experimental
(Regulaniento de 1896)

Julio de Miranda Reis Tapajn.
Topo graphia

Manoel Octavio Carneiro.
João do Mattos Travassos Filho.
Pedro Dutra de Carvalho Filho'.
Manoel d'Avila Goulart (2a chamada).

Mecanica applicada

Samuel dos Santos Pontual Junior.
Domingos José, da Silva Cunha.
Manoel Pires do Carvalho o Albuquerque.
Cociliano Abel de Almeida.

Turma supplomentar

Antonio Crespo do Castro.
Manoel Ribeiro do Almeida.
João Noronha dos Santos.
Ildofonso Alvos Pereira.

Mineralogia e geologia

Alfredo da Silva Tavares.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

• Ilydraulica

( Regulamento do 1874 )

Manoel Augusto da Motta, Mala.
Jayme Lopes do Couto.
Carlos Leandro Moreira Machado.
Thoodoro Duvivier Junior.

Turma supplementar
Fernadido Dias Paes Laine.
Mario do Azevedo Ribeiro.
Horacio Antonio da Costa.
Osma,n Pedrosa.

Estradas

(Regulamento de 1874)
Henrique Bernardas do Oliveira Netto.
Adolpho Carneiro.
Eduardo Schmidt.
Joaquim Carlos do Pinho Magalhães.
José Horaclito de Farias Lima. . 	 \ •
José Pires Rebello. •
" Nota -= A's 11 horas continuará a segunda

parto da prova graphica de desenho topogra-
phico do curso geral o para agrimensores e
da de desenho do construcção do curso de
engenharia civil.

Escola Polytechnica, 29 do dezembro do
1900.— Souza Ferreira, socratario.

do Gymnasio' Na-
cional

Devem comparecer hoje os mosmosalum-
nosdo 20 anno chamados paria hontoin o os so-
guintesalo 50 anno: Julio Adolpho da Fontoura
Guedes Filho, Luiz Dodsworth Martins, Ma.n-
lio Barbosa do Rezende o Manoel,Antonio
Muniz de Aragão.

Internato do G-ymuasio Na-
cional

'Devem comparecer hoje, 29 do corrente,
ás 11 horas da manhã, neste internato, os
seguintes alumnos para a prova oral do
30 armo: Francisco da Cruz Bezerra da Me-
nezes, Francisco Gil Ca,stollo Branco, 0astão

Rodrigues Teixeira, Genaro Arnaud do Pilar
Amaral, Guilherme Pinto Bravo, João de
Souza Pereira Botafogo, Manoel Dias da Cruz
Neto, Mario Lopes Domingues e Raul Dias
Vieira Machado.

Haverá prova escripta de portuguez do
40 anno.

Escola do Minas de Ouro
'Preto

De ordem do Sr. Dr. directo da Escola de
Minas de Ouro Preto, faço constar que, a1.é
o dia 24 de abril do proximo anno de 1901,
estará aberta do novo, nesta secretaria, a
inscripção para o provimento definitivo do
logar de lente da 2a secção, de accerdo com
o regulamento do 23 de setembro de 1893.

Os candidatos devem satisfazer as disposi-
ções dá arts. 66, 67, 68, 71, 72 e 73, do
codigo • das disposições colmavam ás insti-•
tuiçoes de ensino superior.

SecreSaria da Escola de Minas do Ouro,
24 de dezembro de 1930.—O secretario, .loctõ
Victor de Magalhdes Gomes. 	 (.

Escola de Minas de Ouro
1Preto

De ordem do Sr. Dr. director desta escola,
faço constar que até o dia 15 de fevereiro do
proximo anno de 1901 estará aberta nesta
secretaria a inscripção dos canditados para
o provimento definitivo do logar de lente da
2a cadeira do segundo e 1° cadeira do terceiro
anno do curso fundamental.

Os candidatos devem satisfazer as dispo-
sições dos arts. 66, 67, 68, 71, 72 e 73 do
codigo das disposições communs ás institui-
ções de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 16 de outubro do 1900.-0 secretario,
Todo Victor de Magalhdes Gomes. 	 (.

Brigada 'Policial da Capitai
Federal

CONCURSO PARA UMA VAGA DE ALFERES
PlIARMACEUTICO

• De ordem do Exm. Sr. general comman-
dante da brigada faço publico que até o dia
30 do corrente acha-se aberta, na secretaria
da repartição sanitaria, a inscripção para o
concurso do uma vaga de alferes pharrna-
ceutico.

Os interessados deverão apresentar, por
occasiã.o da inscripção, além do respectivo
titulo scientifico, certidão do idade, folha
corrida o outros quesquer documentos que
os abonem o provem serviços. O concurso
constará de prova escripta„ oral e pratica.

Inspectoria da Repartição Sanitaria, em 11
de dezembro do 1900.—Dr. Francisco Corrêa
Dutra, tenente-coronel inspector da repar-
tição sanitaria.	 (•

Thesouro Federal
RECONVERSÃO DAS APOLICES DE 4 0/. OURO

Para conhaéimento dos interessados faz-se
publico que, a partir do dia 2 do janeiro
vindouro, começará a ser feito na thesoura,
ria geral, das 10 1/2 ás 2 horas da tarde, o
pagamento dos juros relativos ao 20 semestre
do anno de 1900, das cautelas emittidas nos
termos do decreto n. 2.907, de 11 de 	 de
1893.

Para regularidade do trabalho será ob-
servada a seguinte tabella, conforme a lettra
inicial do nome dos possuidores

Segundas-feiras — A, B e C.
Terças-feiras — D, E, F, G e H.
Quartas-feiras — I, J e K.
Quintas-feiras — L, M e N.
Sextas feiras —.0, P, Q, R o S.
Sabbados — T, U, V, W, X, Y e Z.

Os possuidores que ainda não se apresen-
taram para reconverter suas apolicos, só
serão attendidos de fevereiro do proximo
anno em de,ante.

Directoria do Contabilidade do Tho'souro
Federal, 28 do dezembro do 1900.-0 director,
31. C. de Ledo.	 (.

--
Secretaria das Relações

, 'Exteriores
Pela - Secretaria de Estado das Relações

Exteriores, se faz publico que o Sr. Dr. J. M.
Bolitad, consul geral da Suecia o Noruega
nesta Capital, reassumiu o exercicio do sou
cargo.

Rio de • Janeiro, . Secretaria do Estado
das Relações Exteriores, 28 de dezembro
do 1900.— O director geral, J. F. cio Ama-
ral.

Tribunal de Contas
Pelo presente edital e na conformidade do

accordão deste tribunal de 7 de dezembro do
corrente, é intimado o Sr. Quintino da Con-
ceição Miranda, ex-curador dos bens de de-
funtos e ausentes, para 'no prazo do 30 dias,
contados da presente publicação deste, reco-
lher aos cofres do Thesouro Federal a.
quantia do 41$000, accrescida dos juros de
9 %, proveniente do alcance verificado na
tomada de suas contas, no periodo de 2 do
outubro de 1897 a 3 de maio de 1900, e a
cujo pagamento foi condemnado polo supra-
citadoSaccordão.

Tei•ceira sub-directoria do Tribunal do
Contas, 22 de dezembro çle 1900.—José Maria
da Silva Portilho, sub-director. 	 (.

Externato

Caixa do Amortização •

Por esta repartição se faz publico que,
por despacho da junta administrativa da
Caixa do Amortização, - de 30 de outubro ul-
timo, foi prorogado, até 30 de junho de 1901,
o prazo para o recolhimento, sem desconto,
de notas do Governo e bilhetes cla emissão-.
bancaria em sua totalidade, e gale passou a
cargo do Governo, ex-vi do decreto n. 2.406,
de 16 de dezembro de 1896, a saber

Notas do Thesouro Federal :
50$ da 7a o 20$ da /P..
Bilhetes dos Bancos :

• Credito Popular do Brazil, Emissor do
Norte, Estados Unidos do Brazil, Emissor da
Bahia, Emissor de Pernambuco, Emissor do
Sul, União do S. Paulo, Nacional do Brazil,
Banco do Brazil,' nova emissão, Republica
dos Estados Unidos do Brazil e Republica do
Brazil.	 •

As notas dO Governo, ora em substituição
o todos os bilhetes bancarios, que não ti-
verem sido apresentados ao ti-oco nesta.
Caixa ou nas repa.rtições federaes, nos Es-
tados, até ao fim do alludido prazo, incor-
rerão em desconto, na fórma das disposições'
em vigor.

Caixa de Amortização, 20 de novembro de
1900. — O inspector, Sebaslido Mariz
mento.

•Recebedoria
De ordem do Sr.diroctor,faço publico que,

a contar do 1 a 31 dejaneiro proximo futuro,
Se procederá. á cobrança, sem multa, do im-
posto de consumo de agua, por hyalromotros,
relativo ao semestre de janeiro a junho do •
corrente anno, incorrendo nas pomas regu-
lamentares os contribuintes que não o satis-
fizerem dentro da.quelle prazo.

Recobo.loria, da Capital Federal, 23 de de-
zembro de 1900.-0 sub-diroctor, RicardoP.
da Costa.	 (.
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inaprrinsa :Nacional
Do ordem do Sr. director geral, convido

os herdeiros, legalmente habilitados, de
Luiz Candido Furtado Coelho, a retirarem
dentro do prazo de 60 dias, contados desta
data, os deus mil exemplares da obra Paixão
do Luxo, existentes em deposito nesta repar-
tição, devendo ser préviamente effectuado
o pagamento da quantia de 2:550$, corre-
spondente á impressão da mesma obra, e fi-
cando desde já sebentas os refaridos her.
doiros de que, do contrario, serão vendidos
os ditos exemplares para indemnização dessa
importancia, conforme determina a ordem
da Fazenda, n. 42, de 21 do corrente.

Secção Centrai, 23 de novembro de 1900.
—O chefe, A. RibeirOo Ferreira.	 (•

Recebedoria da Capital
Federal

Do ordem do Sr. director interino faço
publico que foi exonerado do legar do des-
pachante desta recebedoria o Sr. Manoel
Rodrigues Lucas, e convido ás pessoas que
contra esto tenham qualquer reclamação a
apresentai-a no prazo de tres mexes, a con-
tar desta data,na fôrma, do art.30 do decreto
n. 9.712, de 5 do fevereiro de 1887, sob pena
de, findo este prazo, não ser attendida.

Recebedoria da Capital Federal, 10 de
dezembro do 1900.—Servindo de sub-director,
Horacio R. Machado.	 (.

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISS3ES

Faço publico, para conhecimento dos int°•
ressados, que, de accordo com o art. 70 do
regulamento que baixou com o decreto
n. 2.792, de 11 de janeiro de 1893, esta re-
partição procederá, a partir do dia 1 de ou-
tubro proximo -futuro, ao recebimento das
collectas para a confecção do lançamento do
imposto de industrias o profissões relativo ao
exercicio de 1901.

Assim, pois, sã,o os mesmos interessado-
convidados a apresentarem as suas decla-
rações nesta Recebedoria e em duplicata até
o dia- 31 do dezembro do corrente anno,
conformidade do art. 90 do citado regula-
mento, sob pena de multa igual ao_vabr do
um semestre do imposto (art. 31).

Recebedoria da Capital Federal, '29 de se-
tembro de 1900.-0 director interino, Josd
Ramos da Silva Junior. 	 (•

V--

Alfandega do Rio de Janeiro
RECTIFICAÇÃO

No aviso final do edital de praça n. 27,
2a mesa, publicado no Diario Official de hoje,
deve ler-se na 12a linha: 25 0/ em ouro e
não 15 0/0, corno por engano foi publicado.

Terceira secção, 28 de dezembro do 1900.—
— O chefe interino, Claudio Jeremias da
Silva Jacques,

Pela inspectoria, desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados com
signa,es dq avarias e de falta, devendo seus
don s ou consignatarios apresentar-se no
pra o de quinze dias para providenciar a
rosp ito.

V por italiano Re Humberto. procedente
do G nova, entrado em 13 de dezembro de
1900 —Manifesto n. 811.

Ar aiem da Estiva — NPC: 1 caixa n.
2l.1, repregada e avariada.

T41-21—WW: 1 dita n. 6, idem.
8 ditas sem numero, idom.

GAF: 1 dita n. 57, idem.
NPC: 2 ditas som numero, idem.
Idem: 4 ditas idem, idem.
Idem; 3 ditas idem, idem.

T—J--2l —WW: R ditas i lom, idrn.
Idem: 8 ditas Lona, Mora,
GAF: 3 ditas idem, idem.
VBC: 1 dita n. 102, idem.
NPC: 4 ditas sem numero, idem.
AL: 2 barricas xis. 1 e 2, vasando,e ava-

riadas.
SMC: 3 caixas sem numero, repragadas e

avariadas.
LSC: 1 dita il. 7.175, idem.
J—C—B: 1 dita n. 6.789. idem.
CB: 1 dita n. 3.221, ide,rn.
Vapor francez • Colonia, procedente do

Havra, entrado em 3 de dezembro do 1930.—
Manifesto n. 783.	 •

Amuem n. 12—AAM: 1 encapado n. 2,
roto.

AT: 1 caixa n. 3, avariada.
M—C—E—R—F: 1 dita n. 150, repre--

aada.
FJO-F: 1 dita n. 30, idem.
JAL: 1 dita n. 2, idem.
JCAC: 1 dita n. 220, idem.
Vapor inglez Coleaidge,procedente de Nova

"5.'or13...r entrado em 11 de dezembro de 1900.
—Manifesto n. 807.

Armazern n. 15 — FIO: 3 caixas sem nu-
mero, repragada.

Idem: 2 dias idem, avariadas.
AAS: 3 ditas idem, repregadas.
CB: 1 dita n. 13, idem.
LMC—EFCB: 1 dita n. 3, idem.
FCC: 1 dita n. 1.56, idem.
OSC: 2 ditas ris. 4-9, idem.
AXV: 2 ditas sem numeres, idem.
JCCC: 4 ditas idem, idem.
Dr. MG: 1 dita n. 10, idem.
JAGC: ldita n. 24, idem.
AAC: 1 dita n. 246, idem.
JIM: 1 dita sem numero, idem.
CO: 1 dita n. 4.319, idem.
FIO: 3 ditas sem numero, idem.
Idem: 3 ditas idem, avariadas.
030: 1 fardo n. 534, avariado.
Vapor allemão S. Paulo, procedente do

Hamburgo, antrado em 11 de deiambro de
1900.—Manifesto n. 806.

Armazena n. 9 —.INIC-330: 2 caixas som
numero, repregadas.

MWC: 1 dita n. 2.672, avariada.
G-132—R: 1 dita n. 2.027, repregada.
ARO: 1 dita n. 1.704/5, idem.
W: 1 dita n. 6.025, idem.
ABC:. 1 dita n. 3, a,variala.
C&CC: 1 dita n. 3, repre,gada.
Dr. TP: 2 ditaá ns. 1.339 e 1.340, roprega-

das o avariadas.
EBC: 1 dita n. 124 idem, idem.
QM: 1 dita n. 172, idem.
GT—RR: 1 barrica n. 56. idom.
IIGA: 2 caixas es. 572 o 573, idem.
JMC: 1 dita n. 93, idem.
JAPA: 1 dita n. 1, idem.
Jal: 1 dita n. 1.293, idom.
Vapor allemão Rosario, procedente do

Hamburgo, entrado em 14 do dezembro de
1900.—Manifesto n. 814.

Armazena da Estiva—JJGC: 10 caixas sem
numero, reprogadas.

Idem: 4 ditas idem, idem.
Vapor francez Colonia, procedente do Ha-

vre, entrado em 3 do dezembro do 1900.—Ma-
nifesto n. 783.

Armazena da Estiva—SV: 1 barrica n. 4,
repragada.

SC: 1 caixa som numero, vagando.
Vapor ingloz Thames, procedente de Sou-

tharnpton, entrado em 12 de dezembro de
1900.—Manifesto n. 808.

Armazom n. 1-42: 4 caixas som numero,
repregadas.

EMC: 3 ditas idem, rapregadas e ava
nadas.

ESC: 2 ditas idem, idem.
0130: 1 dita n. 32, idem.
II: 1 dita n. 941, idem:
LLC: 1 dita n. 1.710, idem.
M&CC: 1 dita n. 825, idem. •

MG: '1 dita n. 3.885. idem.
OPC: 1 dPa, n. 4.515, idem.
Idem: 1 dita n. 4.521, idem.
Idem: 2 ditas xis. 4.516 e 4.519, idem.
JCR: 1 dita n. 42, idem.
Vapor inglaz Munes, procedente de South-

amPton, em 12 do dezembro de 1900—Ma-
nifesto n. 808.

Armazem n. 1—AB: 20 caixas sem nu-
mero, repregadas.

Idem: 20 ditas idern, idem.
Idem: 20 ditas idem idem.
AAS: 2 ditas ns. 25 e 30, idem.
AD: 1 fardo som numero, avariado.
AD—WL: 3 engradados idem, r-epraga,dos

e avariadas.
CMC: 1 barril n. 260, avariado.
DSF: 1 encapado n. 558, repregado.
Idem: 1 dito n. 560, idem.-
A13: 1 caixa n. 6, idem.

• Vapor italiano Rd Humberto, procedente
de Genova, em 13 dedezembro do 1910—Ma-
nifesto n. 511.

Trapiche Maid—CAF: 2 saccos som nu-
mero, com falta.

Idem: 2 ditos idem idem.
Vapor inglaz Calderon, procedente de Li-

verpool, em 13 do dezembro do 1900—Mani-
festo n. 812.

Trapiche Dias da Cruz — PJ: 1 barril
ri. 1.860, vazando.

Idem: 1 dito n. 1.863, idem.
Armazene n. 4—S: 1 caixa n. 7.917, o°.

pregada.
DCC: 1 dita n. 8.767, idem.

. M—G: 1 dita n. 3.957, idem. .
PC—Z: 1 dita n. 1.816, idom.
13130: 1 dita n. 51, idem.
DOO: 1 dita n. 8.461, avariada.
PC—S: 1 dita n. 1.760, idem.
Idem: 1 dita n. 1.761, idem.
SM—R: 1 dita, n. 1.241, idem.
SL: 1 dita n. 104, idem.
MC—D: 1 caixa n. 415, avariada.
BBC: 1 dita n. 51, repregada:
SER: 1 dita n. 61, idem.
JF3C: 2 ditas xis. 330 o 332, idorn.
Idem: 3 ditas xis. 335, 331 e 337, idem.
SMC: 2 ditas xis. 538 o 535, idem.
Idem: 2 ditas xis. 533 e 536, idem.
Idoni: 1 dita n. 532 idem.
SL: 1 dita n. 105, dom. 	 -
M—G: 1 dita n. 3.949, idom.
Idem: 2 ditas ns. 3.7520 3.956, idem.
MC—D: 1 dita n. 414, i iam.
SAC: 1 dita n. 543, idem.
FOC:----D: 1 dita n. 992, idem.
PC—k: 1 dita n. 3.583, idem.
IIHS: 1 dita n. 2.245, iderri.
AVO: 1 giga n. 8.665, quebrado.
Vapor allemão Rd Humberto, procedente

de Genova, entrado em 13 do dezembro do
1900—Manifesto n. 811.

Armazem n. 11—VC: 2 caixas ns. 640 o
638, avariadas.

BRC: 1 dita n. 	 idem.
ADS—FE: 1 dita n. 4.214, reprogada.
BM: 1 dita n. 3.446, idem.
J—R—C: 1 dita n. 5.788, avariada.*
CBC: 1 dita n. 3.220, idem.
JSC: 2 ditas xis. 2.765 é 2.767, rapinada.
OPT: 1 dita n. 485, avariada. .
PC—G: 1 dita n. 4.977, repregada._
SMC: 2 ditas ns. 150 o 145, idem.
SC—C: 1 dita n. 213, idern.
PAM : 2 ditas n. 6.052 e 6.019, avariadas.
Idem : 2 ditas ns. 6.079 e 6.057, idem.
Idem : 1 dita n. 3.479, idem.
MC—P :2 ditas xis. 3.474 e3.473, idem.
Idem : 2 ditas xis. 3.472 e 3.467. idem.
Vapor inglez Chancer, procedente de Li-

verpool, . entrado em 12 do dezembro de
1900.—Manifesto n. 810.

Trapiche Dias da Cruz—CI : 1 tubo nu-
mero 5.580, quebrado.

Idem : 1 dito n. 5.581, idem.
Idem : 1 dito n. 5.591, idem.
Arma,zem n. 14—VNC : 1 caixa II. 750, re-

i3regada:
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DNIC 1 dita n. 8,446, idem.
JRSC-R : 1 dita n. 64, idem,
PC-M : I dita n. 5.918, idem.
MNS : 1 barrica n. 5.030, idem.
M-G : 2 cajus n. 5.924 e3. 926, idem.
Idene : 2 ditas n. 3.918 e 3.916, idem,
Idem : 2 ditas as. 3.907 e 3.910, idem.
Ideia : 3.928 o 3,917, idem.
Idem : 3.903 e 3.920, idem.
OF : 1 chia n. 2.004,
HHSa • 2 barricas n. 2.417 e 2.418, idem.
Idem : I dita n. 2.555,. idem.
IBC : 1 dita n: 6, idem.
JPB : 1 caixa n. 5.194, idem.
LL-G I dita n. 2.095, ideai.

1 dita n.3.557, idem.
LR : 1 dita n. 83, idem, avariada.
COS ; 3 ditas ns. 163, 165, 166, ropragada.,
CNO: I dita S3111 namero, idain.
COS : 2 ditas ns. 159, 161, idem.
CI: 1 dita 5.573, idem.
CAF : • 2 ditas as. 448, 449, ropregada o

avariada.
Fiem : 2 ditas ns. 452, 392, idom, idem.
CSC:- 1 dita n. 5.007, idem, idem.
DVF : 1 dioa, n. 1.597, idem, idem.
'IHS: 1 barca n. 2.543o idem, idem.
PSN-HCE : 1 caixa n. 691, idem, idem.

• PSN-S :2 ditas as. 1:750, 1,748, idem.
'dein : 1 dita n. 1.751, idem.
ItSSC : 1 dita (1. 1.030, saem.

•SX-RaV : 2 ditas as. 3.947, 3.945, idem.
Sa1C-IIC : 2 ditas na, 520, 531, ideia.
SCO : 1 cita n. 1.048, idem.
Vapor franccz Cobaia. procedente do Ha-

vre, entrado em 3 de dezembro de 1930-
Manifesto n: 783.

Armazena da Estiva-GAC : 2 caixas som
numero, rapinada. _

Idorn : 1 sacco roto.
JAR : 1 caixa idem, vazando.
GMC: 1 dita i n. 51, répregada.
FA : 1 ditai ri. 259, idem.
JVV : 1 dtta som numero, idem:
VFA : 1 dita n. 33, idem.
Vapor nacional .Garcia. procedente da

Santos, entrado era 17 de dezembro de 1900-La
Manifesto n. 823,

Armazena n. 3-SMC: 1 caixa sem numero.
rep regada.

OP-Ouro Preto : 1 dita n, 30), avariada.
EFC-JB. 3 gigos as. 164, 157, 161, cora

falta.
FMC: 4 gigos ns. 16, 18, 17 e 19, ropre-

gados.
Vapor allomão Slo Paulo, procedente de

Harnburgo, entrado ene 11 de (lezembro de
1900-Manifesto o. 806:

Armazene n. 9-CLP: 1 encapado n. 2,
rato.

CPC: 1 caixa n. 5.109, rapregada.
JNIC: 1 dita n. 5.582, idem.
32-JS: 1 dita n. 2, idem.

WC: 1 dita n. 2.719, idem.
RMC: 2 ditas as. 762 e 759, idem.
SCC: 1 fardo n. 596, rato.
Werneck: 1 barrica ri. 1, reproga,da.
Idem: I dita a. 2, idem.
Vapor iaglaz • Calderon,. procedente da Li-

verpool, eatrado em 13 de dezembro de 1900
-Manifesto n. 812:	 •

Armazém ri. 4 L-AACC: 1 caixa n. 18, ava-
ria,da.

MC-D: 1 dita n. 414.4t1eni.
St: 1 dita na 10), filam.
Vapor inglez Chancer, procedente do Ha-

vre, entrado em '12 de dezembro de 1900-
Manifesto n. 810:

Armazena n. 1,4-PC-S: 1 caixa n. 1.741,
rapinada.

Idem-K: 2 ditas ns. 3.573 o 3.575, idam.
Idem: 1 dita n. 3.555, idem.'
RSSC: 1 dita d. 989, Hem.
SC-RJ: 1 dita n. 1.93), idem.
SMC-HC: 1 dita n. 514, idem.
S-NSC: 1 dita n. 75, idein.
A: 3 ditas as. 213, 193 é 194, idem.
CN: 1 dita n. I, idem.
BBC: 1 dita n. 6.591, idem,

CSF: 1 dita a. 88, nom.
CBI: 1 dita n. 4.502, idem.
afM: I dita n. 3.591, idem.
EEC: 1 dita n. 108. idem.
OR: 1 dita n. 2, hiena.
PC-S: 2 ditas os, 1.739 o 1.710, idem. -
Vapor italiano Manila, procedente do Ge-

nova, entrado cria 14 de dezembro de 1930.-
Manifesto n. 815,

Armazene n. 8-SOA: 10 caixas,' sem nu-
mero, repragadas.

Idem: 4 ditas, idem, Liam.
Vapor inglaz Thames, procedente de Sou-

thãmpton, entrado em 12 da dezembro da
1900.-alanife.sto n. 808.

Armazem ri. 1-ARS : 1 fardo n. 11, ra-
pregado.

AAS: 1 caixa n. 255, idem.
BAC: 1 dita n. 5.567, Hom.
V-CC-B: 1 barril n. 513, idam.
EK: I cabia n. 1.263, avariada. a
FFC: 1 dita n. 107, raprogada,.
FJR: 1 dita n. 81, ida(ll.
II: 2 ditas ns. 933e 937, idem.
JSC: 1 dita n. 63, avariada.
LL-C: 1 dit t, n. 2.102, rapraga la.
NSC: 1 dita n. 63, avariada.
OPC : 2 ditas ns. 8.913 e 8.917. rapra-

Idem: 2 ditas ás. 4.514 e 8.915, avariada.
SB: 1 dita n. 960, i iam.
SC-N: 1 liii, n. 4.592, repragalla.
42 : 2 ditas as. 3.0)5 e 3.007, reprogadas c

avariadas.
AC-C: 1 dita n. 3.332, ropregala.
Alfandega do Rio de Janeiro, 21 de dezem-

bro de 1900.-Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudanta.

Ministerto da Industria,,
ção e Obras riablicas

Directoria Geral de Obras • e Viação •
EINTAL

Alterando a clausula n. 1 e o prazo para
recóiimento, de propostas para construccao
de obras no porto de Pernambuco de que
trata o editai abaixo, de 21 de julho de
1900
De ordena do Sr. . Ministro se faz publico

que o edital chamando aancurrancia para
execução das obras de carga, desaarga,.
abrigo e guarda do mercadorias no porto do
Recife, adea,nte publicado, fica alterado na3
doas pontos seguintes, a sabor :

O n • 1 da cláusula 1 fica substituido pelo
seguinte

1) Um caos para atracação de ne,Vios de
8,0m do calado em agias minimas entre o
angulo do caos actual fronteiro ao oitão do
adiado cI Aasociação Commercial (soco
mais estreita do canal) e tira ponto fronteiro
ao extremo saptentrional do caos do Nortt-Le
distanto 40 metros desse extremo.

O primeiro perlado da ultima parta do
edital fica substituido pelo seguinte : 	 •

As propostas s oarão apresentadas eai cart
foehadas e lacradas, ata 1 hora da tarde do
dia 23 do fevereiro da 1901, nesta directoria
geral.	 .	 •	 • •

Directoria Geral do Obras e Viação, 29 da
outubro de 1933.-C. Cesar dc Campos.	 ('

• o_
DIRECTORIA GERAL DE OBRAS'E

Concurrencia para a construcçao de obras
para carga, descarga, guarda e armaze-
nagem 'de mercadorias no porto do Recife,
Estado de Pernambuco

De ordem do Sr. ministro se faz publico
que o Governo Federal recebe propostas
para a construcção da obras para carga,
descarga, abrigo e guarda de mercadorias
no porto do Recife, mediante concessão,
['drilla da lei n. 1.746, de 13 de entaipo da
1869, sob as condiç5os seguintes• •

I	 .
O concessionario ou a empraza que orga-

kzar obriga-se a executar, á sua custa, as
seguintes obras Para carga, descarga, abrigo
e guarda de mercadorias no porto do Recife

1) um caos para atracação em 7,0 m de pro-
fundidade livre em aguas minimas, entre 'o
angulo do caos actual frontoiro ao oitão do
edificio da Associação Commercial (secção
mais estreita do canal) e um ponto fronteiro
ao extremo septentrional do caos do Norte e
distante 4) metros deste extremo
• 2) aterro da are,a, comprehendirta entro
este caos e o littera' actual, inclusive as
docas o as carreiras do .extincto Arsenal de
Marinha, destendo o mesmo ser feito com
material proveniente da dragagem feita pela
commissão de melhoramentos do porto, cujo
transporte o emprego ficarão a cargo do con-
cessionario ; •
• 3) estabelecimento de guindastes hydrau-

licos ou electricos, conforme for julgado con-
veniente ;

4) construcção dos arma,zens necessa,rios
ao abrigo e guarda das mercadorias ; 	 " •
•5) estabelecimento, ao lango do caos,. de

vias ferroas ligadas á Estrada de Forro do
Limoeiro e outras, mediante accordo com as
raspoctivas companhias

6) alargamento da rira existente ao longo
do actual mas do Narte, que ficará com 20
metros de lar ora e prolongamento da mesma
até a Lingueta, sendo concedida gratuita-
meato pelo Governe a faixa de terreno do
extincto Arsenal de Marinha que . for para
isto necessaria, o constraido pelo concassio-
nardo, á. aura custa, o mura dertinado a isolar .
a dita. rua do resto dos terrenos do ar-
senal ;	 •

7)calçamento a pa,rallelipipodos do -toda a
área atterrada não (=ripado, pelos armazens
e outras construcçtias do caos, inclusive a
rua projectaria, e as docas e carreiras do ar-
senal ;	 .

8) construcção de escadas de cantaria para
uso . de passageiros e bagagens, no trecho do
caias correspondente á praça da Lingueta, a
qual ficará reservada para este serviçe

9) collocação de arganaos, postes e outros
accesaorios nocessarios á amarração e Ma-
nobra dos navios que se utilizarem do caos

10)prolongamento das galerias do aguas
pluviaes ata a face . do novo caes e drenagem
dos terrenos atarrados, inclusive os do Ar-
senal do Marinha.	 •

A muralha do caos será construido, da
accordo como typo proposto pelo engenheiro
A. Lisboa, ou outro equivalente em -duração
e estabilidade.

Os armazene terão esqueleto de ferro, pa-
redes do tijolo e toca' de- ferro • rugado,.com
forro interno- de Mádeléaa

•
Dentro do prazo de seis mezos, contados

da data do Contracto, o conCesafon arid sub-
motterá ri appravação do Governo o plano
definitivo' e. oraamento das obras, constantes
dos seguintes' desenhos e documentos:

1)planta geral das obras, indicando o tra-
çado -da muralha do caos, a rua projectada,
a parte do caos destinada ao uso livre de
passageiros o bagagens, e a que 6 reservada
ao serviço exclusivo da empraza, com a, po-
aição dos armazene. dita casas das .rnaehinas
para producçã,o da força hydraulica ou ele,
ctrica, das vias-ferreas, dos encanamentog
das aguas . pluviaes, 'etc.;

2) typo da muralha do cries com os traça-
dos das curvas de press3es

3) soco longitudinal do terreno sobre que
tem de assentar a muralha, deduzida de per-
fura,ç5es feitas segundo o alinhamento da
dita muralha, com indicaçiies Sobre a espes-
sura, natureza e resistcncia de suas ca-
madas;

4) secç5.3s transvernes de excavações o
aterros a executar, cana os calaulos do vo-
lama do r espcctivo aterro ;



•

136540 Sabbado 29	 DIÁRIO OFFICIAL
	

Dezembro — 1900

5) planta, elevação e secções da casa das
machmas para producção da força hydra,u-
lica ou electrica, e relação especificada de
Mas machinas com todos os accessorios

6) typo dos guindastes a empregar ;
'7) plantas, elevações e secções dos arma-

zene com as respectivas vias-ferreas, desvios
e giradores, e relação dos vagonetes, guin-
dastes, etc., com os respectivos typos

8) secções das galerias de aguas pluviaes
e relação dos encanamentos, ralos, syphões,
etc., a empregar, com as respectivas dimen-
sões e especificação do material de que são
construidos;

9) especificações ou descripções minuciosas
das diferentes construcções e dos materiaes
que teem de ser nella. empregados;

10)preços das diversas espades de obras
que entram na formação da muralha do caes
e das demais construcções com as respectivas
demonstrações, inclusive a porcentagem para
beneficio de empreiteiros;

11) orçamentos parciaes das diferentes
construcções (muralha do cace, aterro, cal-
çamento, armazene, etc.), com os respecti-
vos eventuaes; e orçamento total das despe-
zas da empraza, comprehc tdidos os juros do
capital nella, empregado durante o prazo de
construcção e despezas de fiscalização e,
outras.

Serão considerados approvados esses pla-
nos e orçamentos si até quatro mezes depois
de apresentados ao engenheiro fiscal junto ás
obras, o Governo não houver proferido qual-
quer decisão sobre alies, constituindo isso
vantagem e onus para o contractante.

III
Os preços das diversas espades de obras

de que trata a cla,usula precedente serão
calculados em moeda nacional (ouro). _

IV

As obras terão começo no prazo de 12
'nozes, contados da approvação das plantas,
e ficarão concluidas dentro de cinco annos,
contados da mesma data.

Elias serão executadas com materia,es de
boa qualidade, segundo os preceitos da arte,
e de accordo com os planos approva,dos pelo
Governo, podendo este, no caso de inobser-
vancia destas condições, mandar demolir e
reconstruir as ditas obras por conta do con-
tractan te .

V
Durante o prazo da concessão, o contra-

ctante será obrigado a proceder, á sua custa,
ás reparações necessarias nas obras e a man-
tel-as em perfeito estado de conservação, fi-
cando ao Governo o direito de,.na falta de
cumprimento desta clausula, fazer executar
esses trabalhos • por conta do contractan te.

Esta obrigação não comprehende, porém,
as obras executadas na parte do Arsenal de
Marinha pertencente ao Governo, nem as da
rua projectada e da parte accrescida da praça
da Lingueta, que são destinadas ao uso pu-
blico e devem ser entregues á Municipali-
dade.

VI
O concessionario terá durante o prazo da

concessão o uso e goso das obras destinadas
á carga, descarga, abrigo o guarda de mer-
cadorias, executando os referidos serviços de
accordo com os regulamentos que forem ex-
pedidos pelo Governo.

VII
Os armazene construidos pelo concessiona-

rio gosarão de todas as vantagens e favores
concedidos por lei aos armazene alfandegados
e entrepostos, ficando o mesmo concessiona-
rio sujeito ás obrig,ações que os regulamen-
tos impõem aos administradores dos ditos
estabelecimentos.

VIII

O concessionario poderá emittir titulos de
garantia (warrants) sobre as mercadorias
depositadas nos ditos armazene, observando
os regulamentos que vigorarem a tal re-
speito.

IX
O Governo fiscalizará por engenheiro de

sua confiança a execução das obras e servi-
ços a cargo do contractante, ficando este su-
jeito ás obrigações que vigoram a tal re-
speito para os concessionarios de estradas de
ferro sem garantia de juros ou subvençã.a. da
União.

As despezas de fiscalização correrão por
conta do contractante, que entrará para os
cofres publicos federaes com a quantia de
15:000$ por semestre, adeantadamente.

Os serviços a cargo do contractante ficarão
igualmente sujeitos á fiscalização do inspector
da Alfa,ndega do Recife, que dará ao contra-
ctante as necessarias instrucções, de accordo
com os regulamentos a que alies estiverem
subordinados. -

X
O concessionario terá o direito de perceber

pela atracação de navios ao cace, pelo em-
barque, desembarque o armazenagem de
mercadorias e outros serviços prestados em
seus estabelecimentos taxas reguladas por
uma tarifa, segundo o typo adoptado para o
caos de Santos, proposta por ele e appro-
vada pelo Governo, não podendo as taxas do
armazenagem exceder ás que são cobradas
nos armazene das alfandega,s da Republica, e
as outras ás que são cobradas nas docas de
Santos.

A tarifa das taxas será revista de cinco em
cinco annos, a contar da data de sua efe-
ctiva percepção ; mas a redacção geral das
taxas sã poderá ter legar quando os lucros
liquidos da empraza excederem a 12 0 /. do
capital nella empregado.

XI
, Serão embarcados e desembarcados gra-

tuitamente nos estabelecimentos do contra-
ctante qUaesquer sommas de dinheiro e va-
lores pertencentes ao Governo Federal, as
malas do Correio, as bagagens de colonos e
de tropas.

Terão livremente transito, embarque e
desembarque durante as horas de serviço e
expediente os agentes officiaes do Governo,
os passageiros dos navios atracados ao ca,es e
respectivas bagagens, e serão isentas de
taxas de atracação as embarcações miudas
pertencentes aos ditos navios.

XII

O concessionario será obrigado a executar
os serviços de capatazias e armazenagens , da
Alfandega do Recife, si assim convier ao
Governo, percebendo por esses serviços as
taxas ofliciaes das alfandegas da Republica
e ficando sujeito aos regulamentos que o
Ministcrio da Fazenda expedir.

XIII
O concessionario terá preferenca, em

igualdade des condições, para a construcção,
uso e goso de obras congeneres que, durante
o prazo de sua concessão, se tornarem neces-
sarias no porto do Recife.

XIV
O capital relativo á concessão será fixado,

tendo-se em vista as quantidades do obras
executadas cada anno pelo contractante, os
preços respectivos, os juros do capital em-
pregado durante a respectiva construcção,
as despazas de fiscalização relativas ao mes-
mo tempo, e outras approvadas pelo Go-
vern o.

Uma vez fixado pela fórma indicada, o ca-
pital da concessão em moeda nacional (ouro)
não sofrerá alteração alguma.

XV

O Governo poderá resgatar todas as obras
em qualquer tempo, depois dos 10 primeiros
annos de sua completa conclusão.

O preço do resgate será fixado de modo
que, reduzido a apolices da divida publica da
União, produza a renda do 8 % sobre o ca-
pital relativo á concessão, deduzida, porém,
a importando, que houver sido amortizada.

XVI
Findo o prazo da concessão ficarão per-

tencendo á União as obras contractada,s, ter-
renos, construcçõe,s, apparelhos, todo o ma-
terial fixo e rodante da empraza.

O concessionario deverá formar um fundo
de amortização por meio de quotas deduzidas
de seus lucros liquidos, o calculados de farina
que reproduzam o seu capital no fim do prazo
da concessão.

A formação deste fundo principiará, o
mais tardar, 10 annos depois de concluidas
as obras.
• XVIII
A concessão ficará sujeita a todos os onu.

e gosará do todas as vantagens da lei n. 1.746
de 3 de outubro de 1869, a cujo regimen
ficará subordina, de aeeordo cem as dis-
posições das presentes clausulas.

XIX

O Governo estipulará multas até o maximo
de 5:000$ para os casos do inobsarvancia
das clausulas do contracto.

Caducará a concessão si as obras não ti-
verem começo dentro do prazo estipulado na
clausula IV ou si. forem suspensas por prazo
superior a seis mezes, salvo os casos de força
maior reconhecidos pelo Governo.

XX
As questões que se suscitarem entre o Gor

verno e o contractante serão decididas p0-
arbitramento, na fôrma, do art. 1 0, §13 da
lei n. 1.746, de 13 de outubro de 1869.

Si as obras forem executadas por empraza
estrangeira, será esta considerada nacional
para todos os efeitos do presente contracto.

XXI
O concessionario fará no Thasouro Federal

a caução do 100:000$ em apolices da divida
publica federal, ou em dinheiro:), sem juros,
para garantia da fiel execução do contracto,
perdendo-a em favor da União no caso de
caducidade da concessão.

A concurrencia versará sobre o prazo da
concessão e sobre o projecto e custo das obras
especificadas na clausula I.

As propostas serão apresentadas, em cartas
fechadas e lacradas, até 1 hera da tarde do
dia 30 de novembro de 1900, nesta dire-
ctoria.

Cada proposta deverá ser acompanhada do
certificado de deposito no Thesouro Federal
da quantia de 10:0()41$, que reverterá para os
cofres da União, caso o proponente deixe de
assignar o contracto no prazo de GO dias, con-
tados da data em que, _pelo Diario Official,
lhe for feita a notificação de acceitação de
sua proposta.

O referido deposito será elevado a 100:000$
para a caução mencionada na clausula XXI,
antes- da assignatura do contracto, sob pena
de perda desse deposito em favor da União e
nullidade da preferencia da proposta.

Directoria Geral do Obras e Viação, 21 de
julho de 1900.—C. Casar de Campos, director
geral.
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Escola rbreparatoria e de
Tactica do Realengo

Arsenal de Guerra da Capital
Federal 24 Raphaol Miguel José

25 F. Borges da Silva.
200 000

6s900

Do ordem do Sr. coronel commandante e
presidente do conselho economico, faz-se pu-
blico que no dia 29 do corrente recebem-se
propostas para o fornecimento de blusas do
brim pardo, calças de brim pardo, calças do-
brim branco, capas de brim branco para
kepis, calças de fianella Azul-ferrete, tunicas
de fianolla azul-ferrete, capotes do panno
azul fino, kepis com copa garanco e cinta
azul turqueza, kepis com copa azul ferrete e
cinta garanco, mantas d3 lii encarnada; cal-
ças de panno ga,rance com lista azul tur-
queza o dolmans de panno azul turqueza.

Artigos de expediente e desenho

Em kilos—Gomma arabica, em grão o lacre
encarnado.

Em litros— Tinta preta Sardinha e dita
Blue-blach.

Os proponentes para, fardamento devem
declarar tarnbem o preço por que se encar-
regarão apenas da manufactura do cada
unia' peça das duas ultimas especies supra-
mencionadas ; e tanto estes corno os propo-
nentes para artigos de expediente o desenho,
deverão apresentar, no acto da abertura
das propostas, as amostras dos abjectos pe-
didos.

As propostas serão em cartas fechadas e
deverão ser feitas com clareza, em duas
vias, uma das quaes sollada, devendo cada
proponente depositar nesta escola, a quantia
do 100$ como garantia da assignatura do
respectivo contracto.

O interessados obterão nesta secretaria das
10 horas da manhã ás 2 da tarde, em todos
os dias uteis, todos os esclarecimentos que
precisarem.

Escola Preparatoria e de Ta,ctica do Rea-
lengo. em 19 do dezembro de 1900. —
Candido Alberto de Freitas e Albuquerre,
escripturario.

De ordem do Sr. coronel director serão
no dia 4 do janeiro vindouro, ao maio-dia,
recebidas propostas em carta fechada para
a venda do retalhos do lã e algodão mis-
turados, devendo os srs. proponentes fazer
os preços por kilo e assist'r pessoalmente ou
por seus propostos á abertura das mesmas
propostas.

Secretaria do Arsenal de Guerra da Capital
Federal, 28 de dezembro de 1930-0 secreta-
rio, Romualdo Monteiro de Barros.	 (•

EDITA.ES

Tribunal Civil e Crimina/
CAMARA COMMERCIAL

De citaçjgo,_com o prazo de 10 dias aos cre-
dores da .cessao de bens de Seba Pedro Guri
& Comp., para dentro daquelle prazo, que
correrá em cartorio na fárma do art. 143
do decreto n. 917, de 24 de outubro de
1890, dizerem sobre a classificaçrto de seus
creclitos abaixo transcripta

O Dr. Ataulfo Napoles de Paiva, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil 'e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço sabor aos que o presente edital virem
em como por parte dos syndie)s da cessão de
bens do Soba Pedro Curi & Comp., me
foi dirigida a petição do teor seguinte
—Exm. Sr. Dr. Ataulfo, juiz da Camara
Commereial—Os syndicos da coesão fie bens
da firma Soba Pedro Curi & Comp.,
apresentam a classificação de creditas da
massa cedida e requerem a V. Ex. que nos
termos do art. 62 § 1 .) do decreto n. 917, de
24 do outubro de 1893, sejam passados edi-
taos intimando os credores para, no prazo
de 10 dias, virem allegar, sob pena de reve-
lia, o que lhes convier sobre a classificação
apresentada, indo depois os autos á conclu-
são de V. Ex. para que se digno approvar
a mesma classificação. Nestes termos P. P.
deferimento. Rio de Janeiro, 10 de dezembro
de 1930.— Antonio Cunha & Comp., 0111

Manoel Francisco' de Brito. (Es-
tava soltado). Em termos. Rio, 11 de dezem-
bro do 1900.—Ataulpho.

Classificaçae dos creditos da sessito de bens da
firma Seba Pedro Cari & Comp., a que pro-
cederam os syndicos e Ilscaes abaixo C4SSi-

gnados, na fôrma do art. 62, do decreto
n. 917, de 24 de dezembro de 1890
Credores chiro,gra,pharios

1 Antonio Cunha & Comp 	  17: 183$660
2 Manoel Francisco do Brito 	  17:049$000
3 Pecher & Comp 	  12:5433160
4 Guimarães & Monteiro 	  8:169,3250
5 Ferreira Alves & Comp 	  5:946300
6 Salomon Simon-Curi 	  2:839,33)0
7 Futine José Devien 	 	 1:790$000
8- Leon Simon & Comp 	  1:889$300
9 GaJob Tirj In & Irmão 	 	 1:887$860

10 Miguel Antonio João 	 . 2.343912
11 Rada Ka,njo 	  1:50%000
12 Garcia Moutinho & Albu-

querque 	  ' 1:414$100
13 Veiga & lrazeji 	  1:369,3180
14 Mussi Zahtar 	 	 .8193750
15 Dib. Khanji 	 	 800$000
16 Ferreira Serpa & Comp 	 	 6:37$0 i O
,17 Miguel Surkiss Marum 	 	 500S000
. 18 Galicé Murani 	 	 4303003
19 Maria Simou Saad 	 	 330 s000
20 J. F. Pinto Bastos 	 5•	 297$000
.21 Dantas Vieira & Comp 	 	 2445;500
22 Maria Jorge Satuf 	 	 232$400
23 Marun Chenaaniz 	 	 225$000

80:647$612
Rio de Janeira, 10 do dezembro de 1900.—

Antonio Cunha & Comp. em liquidação.—
Manoel Francisco de Brito (estava selladoj.
Em virtude do que se passou o presente
edital com o teor do qual são citados os
credores da cessão de bens de Soba Pedro
Curi & Comp. para dentro do prazo de 10
dias, que correrá em cartorio na fôrma do
art. 143, do decreto n. 917, de 1890, dizerem
sobre' a classificação de seus creditas acima
transcriptos. E para constar se passou este e
mais dois de igual teor, que serão publicados
e affixados na fórma, da lei pelo porteiro dos
auditorias, que de assim m haver cumprido
lavrará a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado o passado nesta Ca-
pital Federal aos 17 do dezembro de 1900.
Eu, João de Souza Pinto Junior, escrevente
juramentado o escrevi. E eu, Joaquim Be-
nicio Alves Penna, o subscrevi. — Ataulfo
Napoles de Paiva.

De praça com o prazo de 20 dias, para venda
e arremataçáo dos bens penhorados a Ma-
noel Moreira Dias e sua mulher, em autos

. de executivo hypothecario que lhes , move
D. Evelina Klingelhoefer
O Dr. Ataulfo Napples de Paiva, juiz .da

Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal do District° Federal, etc.,

Faço saber em corno no dia 18 do janeiro
de 1901, ás 11 'horas da manhã, á rua dos
Invalidas n. 108, depois da audiencia do es-
tylo, o porteiro dos auditorias trará a pu-
blico pregão de 'venda e arrematação, a
quem mais der o maior lanço offerecor
i,cima, da rospoctiva avaliação, os bens
abaixo descriptos o • avaliados. Avaliação:
Os abaixo assignados , avaliadores com-
merciaes , nomeados por V. Ex. para
procederem á avaliação no executivo bypo-
thecario que movo D. Evelina Klingelhoefer
contra Manoel • Moreira Dias o sua mulher,
veom apresentar á V. Ex. o resultado da
avaliação que fizeram, em cumprimento ao
mandado expolido por V. Ex. em data de
5 de dezembro do 1900.—Bens apresentados
constar i do seguinte: (2) dous prodios assobra-
dados, comas ns. 28 e 30 da rua Senhor.de
Mattosinhos, fraguezia do Espirito Santo o o
de n. 26 A occupa,do por oficina de ferreiro, -
fundição o tambom os pertences e mais
accessorios da referida oficina ; proce-
deram á avaliação da farm, seguinte:
prodiá n. 28 da rua Senhor do Mattosinhos
tona as seguintes anadições : de fronte
6m , 30 o do fundos 22",14 construção de
pedra e cal—as paredes !Moraes, duas ja-
nellas o urna parta de cantaria, as demais
paredes—frontal do tijolos e estuque, com as
seguintes divisões : corredor, sala de vi-
sitas, alcova, dous quartos, sala do jantar,
casinha, dispensa„ latrina e urna pequena
arca separando o terreno da °Moina n. 26 ,A,
sendo a sua largura nos fundos 6m,30, o qual
avaliamos em. 14:000$. O predio n. 30 da rua
S3nlior do Matosinhos, assobradado, com as
s ::gaintes dimensõas : • de frente Gfil , 30 o de
fundos 22 e, 14, com a mesma largura nos
fundos (6 11 , 30), construção pedra o cal nas
paredes la,tera,e,s e as demais,frontal de tijolos
o estuque, madeiras de lei o pinho em toda
a sua construcção, ; tendo porta o duas ja-
nonas do por ta,das do cantaria, outrosini, de-
claramos que . o de n. 286 tambem construido
com madeiras do lei o pinho ; tem este
a mesma divisão que o de n. 28 : cor-
redor, sala do visitas, alcova, dons quartos,
sala de jantar, casinha, dispensa, latrina
o banheiro frio, urna pequena arca, o da-
moca valor de 14:000$000. O predio 11.26 A,
occupa,do por oficina do ferreiro e fundi-
ção de ferro e . mais metam com as

Em unidade—Berços do folha o de madeira
para mata-borrão, canetas de madeira, cani-
vetes Rodger do duas e tres folhas, compassos
de madeira, esponjas grandes ordiaarias,
flechas de madeira, lapa bi-color, dito do
borracha, dito preto Faber (diversos numeras),
limpa-pennas do louça, livros do papel Fiu-
me de 50, 100 e 150 folhas, nankin (pau
grande) obra em pasta (caira),pasta de olea-
do com o sem desenho, tesouras para papel,
tinteiros do vidro, raspadeiras, reguas do
borracha, ditas do madeira com o som friso
do metal.

Em centos —Envelopes lithographados o
lisos para ofileios, de diversos tamanhos.

Em folha—Papel Carson, dito sem fim,
dito Wharthman, dito cartão-borro e dito
pardo para embrulho.

Em caixas — Colchetes para papel, de di-
versos tamanhos, giz quadrado as. 8 e 12,
dito rodando n. 10, papel lithographado
para cartas, envelopes lithographados para

'cartas, penna,s Mallat, ditas Gillot o ditas
Falcon.

Em vidros—Gomma ara,bica liquida, vidros
grandes (nacional o estrangeira), tinta car-
mim o dita azul.

Em resmas — Papel americano pautado e
liso, dito Fiume de primeira pautado o liso,

' dito Fiume de segunda pautado e liso, dito Fi-
ume do primeira lithographado para officios,
ordens do dia e minutas, dito de linho pau-
tado para enchimento o dito Hollanda pau-
tado o liso.
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seguintes dimensões : 40m,90 de largura
na; frente e do largura nos fundos 19 11 ,70,con-
sorvando este terreno a largura da 4 m ,93 até
o comprimento do 22 01,14 o alai entra com a
largura de 19,70 tomanlo os fundos dos

-prelios (parto corrosponlente) ns. - 28 e 30
da mesma rua, tendo construido quatro bar-
racões ou galp5os de pinbo, madeiras de lei
e telhas do barro, travessado do ferro, o
qual avaliamos em 8:039$. —Ferraria. fun-
diciro de ferro e outros lnetaes: Objectos ahi
existentes e apraseotados à avaliação: forno
de fundição, avaliamos e n 10)$: forja e
folies, em 100-$: trez tornos de bancada, a
20$, 60$: uma bancada, 50$: quatro tone-
ladas do ferro batido o fundido ( ferro
velho ) a 33$, 120$; uma bigorna, 50.3;
uma melúria do furar, 100$000. — For-
ra,montas diversas : martellos. tenazes,
-pontas de aço temperadas, 2003. Moldes

módolos de fundição, 100$. Ara para
moldo de fundição, 40$. Oito 'caixas de ferro
para moldes, -do varios tamanhoS, 48.$. Cinco
ditas de madeira para o Mesmo fim, 303.
Eixos, transmissões etc., 2513. Sornmando o
valor total dos objeo,tos da forraria em
1:2 •18. Terininamos a avaliação ordenada
por V. Ex., a qual importa em 37:21;3$,
senlo do pradio da rua Senhor de Matto-
sinhos n. 28 em 14:000,$; o do n. 30, em
14:000:3; o de n. 26 A, em "8:030$; ferraria e
fundição eni 1:248$, total 37248$; não doe lo
valor á ferraria Por ser uma. ()Moina provi-
soria. (Estava 'soltada). Rio do Janeiro, 13 de
dezembro "-do 1902. — Francisco Xavier .
Gomes Flores.—Silvestre Josd Pores. E quem
os ditos bons quizor arrematar, deveria com-
parecer no dia, hora e legar acima lamba-
dos, ondeonde o porteiro dos anditorios os trará
a publico prégãa de venda e arramatação
quem rdois dor o Maior lanço offerecor acima
da respee'ava avialia,o5.,-o aqui transcripta ;
adverti-ido ao arroanatanto o disposto
art. 550, do decreto n. '737, de 1850. E para
constar se passou esta e mais dons de igual
teor que serão publicados e pilhados na
forma da lei pelo porteiro dos auditorios, que,
de assim o haver cumprido lavrará a com-
petente certidão para sor junta aos autos.
Dado e .passaslo nosla Capital Federal, aos
28 de desombro de 1930. E eu, Joaquim
Banido Alvos Pousa, escrivão, o subscrevi.
—Ataulfo Napoles de Paiva.

'Primeira eretoria
De intimactio de protesto de interrupc,7o de

prescripedo de lettra, a requerimento de Ja-
cintho Ribeiro dos Santos para intimação de
Felisberto da Fonseca Coutinho,'coin o prazo
de 30 dias, na fdrma abaixo.
l) Dr. Torquato Baptista de Figueirodo,

juiz da primeira protoria do .Distrieto fe-
deral etc.	 .

Faz sabor aos gire o prosonte edital de in-
timação de protesto do interruNão de pres-
cripção do Lettra, com o prazo d3 3) dias
virem quo a este juizo foi dirigida a potição
seguinte: Ilim. Ex. Sr. Dr. juiz da pri-
meira preteria — Diz Jacintlio Ribeira des
Santos que • sendo ered )r do Felisberto da
Fonseca Coutinbo pala quantia do6:570.pro-
vonion to da lettra a esta junta, quer o suppli-
canto interromper a proscripoão deste titulo
por meio de protesto judieial. Requer por
isso a V. Ex. digne-se ordenar mandar tom ir
por termo o seu protesto o dello intimado o
devedor por °ditos, visto achar-se ausente

-em legar incerto. Rio, 17 de dezembro da
1930.— O advogado, Eugen'o Ferreira da
Cunha. Despacho: A. torne-se o protesto
o justifique a ausoncia. Rio, 17 de da-
zembro da 1903. T. Figueireio. Term 9
de protesto: Aos desoito de duo:abro do.
mil e novooento4, nesta Capit ti Fe lera!,
em cartorio compare mu o solicitador Edgar-
do Luiz Machado,procuralor do supplicante,
o disso que rolaria a termo o protesto con-

stants da potição rotro,qUe fica fazendo parto
integrante desta termo, afim de ser inti-
ma lo o supplicado' na ferina requerida o in-
terromper a, prescripção da febra do um
acceito vencida o ae paga da quantia de
6:57J$.E do como disse, lavro este termo, que
lido assigna cormniso Oséas Estoves de Jesus,
escrevente juramantvlo, o escrevi, o eu José
Franklin de Aloncar Lima, escrivão, subscro-
vi.Edgardo Luiz Machado. 1:1.3sigho o dia do
hoje, ás 2 horas da tarde, Rio; 18 da dezem-
bro do 19.00.-0 o.scrivão, • Josd Franhlin.
Nesse dia o hora, justificou o supplicante a
ousando, do supplieado cuja. justificação foi
julgada pela sonteoçoasoguinte: Hei por justi-
ficada, á vista da prova dada, a ausencia em
legar incerto e não sabido da Fe!isborto
Fofas-oca Coo mimo, que será' citado por edi-
taos pelo prazo de 30 dias. Rio 18 do dezem-
bro do 1903.—Torquato Baptista de Figueiredo.
Por virtude do que é 'qate se passou o pra-
sente editaledital (13 intimação de protesto com o
prazo d3 30 dias, p do qaal fica intima lo o
supplicalo Folis .serto da Fonseca Coutinho
para colmeia do protesto feito e de que fica
interrompida a reseripção da lottra do seu
acta:sito vencida o não piga da quantia do
6:570$, nos termos da petição e termo do
protesto t •anscrip .;o3. E para que assim
chegue a noticia ao sou conhecimento mandei
passar este, que será afaxado no Maar do
costumo e publicalo pala imprensa. Dado o
passado nesta CaPital Fo lera', aos 24 de de-
zoo:Ciro . do 1903.—E ou, OV1IS ESt3Y03 de
Jesus, esorev3sts juramsnitaio, o escrevi.
En,'JoSé Franklin de Menear Lima, o sobs-
er3V1.—Toraga(o - B.tpÃsta de Figueiredo.'

Sejumtla. Pretoria.
De citaçab

O Dr. Ju1io t e 13-arras Raja Gabaglia, juiz
da 2s peatorIa el a Capital Federal, etc.

Faço saber que tendo sido processado por
esto jai :o o ré.) Luiz Gomas, Como incurso
nas penas do art. 377 do .Codigo Penal, do
aceordo coai-o art. G' da lei n. 623, de 23
de outubro de 1839, foi o inas:no réo con-
d.:amado a 15 dias de prisão callula,r, con-
vertida oni prisão com trabalho, minimo
citado artigo', e--vi da attonuante e dispo-
sição da art. 62 do mesmo codigo, e por-
que não tenha sido possivel citar pessoal-
mente a este rée, para sciencia da sentença
que o coadatnuou, em razão de não ser en-
contrado nem doll.o haver n)ticia, o cito
pelo presente para; depois do findo o prazo de
23 dias, v.or passar CM julgado a inesm sen-
tença, sob posa do revelia. E pára constar
a) dito réa mandei passar o presente edital,
que será alixale na lograr do CosktIlle. Dado
e passado nesta Capital Federal aos 13 do
dez.ambro do l333. Si, José Candid.) de
Barris, escrivão, o subscrevi. — Julio de
Barros Roja Gaba gila.

laceima eretoria,
Edital de chainaMento de herdeiros do finado

José, Benedicto de Faria
O Dr. Elviro Carrilho da Fomo:a e Silva,

juiz da 10s preteria do Distric ;o Federal,
e c.•

Faz saber que, tendo sido por esto juizo
arrecadados e postos sob a administração do
Dr. curador gorai de ausentes os bens do
fallecido J0.0. Bom:dieta do Faria, foi em
seguida, por despacho (lesto juizo, ordonada,
a -expedição de edital de chamamento dos
herdeiros do -mesmo finado, na fórma do
art.. 5s , do decreto n. 3.271, do 2 d3 maio
de 1809, em virtudo do que se passou o pra-
oco 'a.. p ou-mi convida os hoodoiros ou
suocessor3s do dito ficado e a todos aquollos,
que tenham direito aos ditos bens, a virem
habilitar-se no prazo de 90 dias o reque-
rerem o, que for a bom do seu direito, sob.	 .

pena do ser julgada vaga a herança nos
termos da lei. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessadosomandou
passar o presente, que será afixado na porta
da pretoria e publicado pelo Dierio Official
desta capital, por tr3s Vezes.

Dado e passado nesta Capital Federal, aos
26 de dezembro de 1900. E eu, Cleto José de
Freitas, escrivão, o eserovi. — Elviro Car-
rilho da Fonseca e Silva.

11)ee;gia-quiptta 1ForetsariciL
De cifoecZo aos réos ausenes Francisco Rosas e

, foto Barbe, com o prazo de 20 dias
O Dr. Joaquim Moreira da Silva, juiz da

decinia-quinta, protoria
Faz saber aos que o presente edital de cita-

ção com o prazo de 2p (lias virem que, por
denancia dó Dr-. 7-} adjunto dos promotores,
estão soado processados como indursos rio
art. 303 do Colige Penal Francisab Rosas o
João Barbo, e porque não tenham sido en-
contrados, polo presente cita-os o chamo-os
para, findo à referido prazo, comparecerem
fiaste Juizo, ao largo da Matriz do pampo
Grande, aflui de se Nr2Nin processar o julgar,
sob panado revelia.As audienciaS deste Juizo
toem lagar ás terças-feiras e sabbá,dos, ás 10 1/2
horas da manhã., e. as sessões da' Janta Cor-
raccioaa,l, ás quintas-feira; ás 11 horas da
manhã. E pára constar mandei passar o pro-
Conte. que será publicado pela imprensa o
afixado no legar do costume. Dado e passa-
do nesta freguelia do Campa Grande, aeS 26
dias do inaz de dezembro do 1900. Eu, Jorge
Gonçalves de Pinho, escrivão, o subscrevi.—
Joaquim Moreirci da Silva.

PARTfs' COMMEROIM,
Camara Sy-nclioal dos' Carre-

tares de tl? a.a.doiá eabliteeg da
Oaottal Wedera,I

CURSO OFFICL41. DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Sabre Londres 	
Pa,riz 	
Hamburgo 	

i	 liana 	
Portugal 	
Nova York	

Vales de ouro nacional,
por 1$000 	

9
90 dto

15/16
$059

l$185

2$760

A' vista.
9 29/32

$962
1$188
$904

398
4$990

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices
Apolices de 3 0/0 (inscripções)

port 	
Ditas de 3 s /. (insoripções) nom 	
Ditas geraes do 1:000$, 5
Ditas do Emprestlino Nacional de

1895, port 	
Ditas idem idem do 1897, port 	

Bancos

Banco Constructor do Brazils...	 3$000
Dito da Republica do Brázil 	 	 53$500
Dito do Commercio, integ 	 	 115$000

Companhias

Comp. Melhoramentos no Brazil	 11$003
Dita Industrial Americana 	 	 40$000

Debentures

Debs. da União Soroca,ba,na o
Ittlana, l a serie 	 	 35$000

Seerefaria da (1-amara Syndical da Capital
federal, 28 do dezembro de 1900. — Josd
Claudio da Silva, syndlob.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional —1900

630$0Q0
634000
730$000

730$000
885$0(30


